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PROJETO DE LEI N°

Institui o Código Estadual de Prevenção e Proteção Contra Incêndio e Pânico e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°- Este Código tem por finalidade fixar os itens mínimos  de segurança necessários à prevenção e proteção contra incêndios e pânico às edificações e estabelecimentos, através de medidas e providências de prevenção e proteção à vida e ao patrimônio, no Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2°- São atividades de prevenção e proteção à vida e ao patrimônio:

       I - a prevenção e combate a incêndios;

       II - as buscas, os salvamentos e resgates;

       III - a proteção de bens e salvados; e

       IV - a investigação de causas prováveis de incêndios.

Art. 3°- Compete ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, a qualquer tempo, planejar, estudar, examinar, inspecionar, aprovar, exigir e fiscalizar todas as atividades, instalações e equipamentos de prevenção e proteção contra incêndio e pânico em todo o território do Estado, bem como usar o poder de polícia, quando a situação requerer, interditando os bens, se necessário, podendo para tanto cobrar taxas de serviços correspondentes, nos termos da lei estadual n° 8.109/85. 

Art. 4°- Será exigido Plano de Prevenção e Proteção contra Incêndio (PPCI), bem como serão aplicadas as normas previstas neste Código a:

       I - todas as ocupações, edificações e instalações:

a) existentes;

b) à construir;

c) em construção;

d) em reforma ou ampliação;  e

e) mudanças de ocupação.

                      II - eventos de interesse público, mesmo que instalados temporariamente.

                § 1º -  Excetuam-se para aplicação do Código as residências unifamiliares. 

                § 2º - Os prédios cujos projetos de sistemas tenham sido protocolados ou aprovados junto a repartição competente ou aprovados anteriormente à promulgação do presente Código, devem a ele adaptar-se, no que couber, sem que haja, entretanto, necessidade de demolição de componentes ou implantação de novos componentes estruturais que possam comprometer a estrutura original da edificação.

§ 3º - Todas as edificações que sofrerem reforma com aumento da área construída, com mudança de ocupação ou classe de risco serão consideradas, para fins destas normas, como prédios a construir.

§ 4º -  Todas as edificações que sofrerem reforma com aumento de área construída, além de 10% (dez por cento) da área do pavimento reformado até o limite de 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), serão considerados, para fins destas normas como prédio a construir.

Art. 5° - Para efeitos de aplicação deste Código, Plano de Prevenção e Proteção contra Incêndio (PPCI) é o conjunto de documentos que compõem um processo de prevenção e proteção contra incêndio, constituído por uma peça escrita composta de modo a tipificar, estabelecer e conter: 

      I - as características da edificação; 

      II - sua classificação quanto a ocupação/uso; 

      III - grau de risco;

      IV - distâncias elementos estratégicos disponíveis;

      V - as exigências de lei devidas a proteção da edificação;

      VI - as instalações preventivas contra incêndio que serão realizadas, referente a isolamento de riscos, meios de fuga, meios de alerta e meios de combate; 

      VII - croquis de situação e localização; 

      VIII - previsão do curso sobre utilização dos equipamentos; e

       IX  - Anotação de Responsabilidade Técnica -ART.

Art. 6º- A classificação das edificações quanto a ocupação e grau de risco e às exigências dos sistemas de prevenção e proteção contra incêndio e pânico serão feitas conforme Tabelas 1 e 2, constantes do Anexo III deste Código. 
§ 1º -  Na hipótese de não ser encontrada a classificação da ocupação e classe de risco, essa definição caberá ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar.

§ 2º-  Nas edificações com mais de uma classificação de ocupação e classe de risco, não havendo compartimentação da área, prevalecerá a classificação do maior risco em todo o prédio.

§ 3º - Havendo compartimentação, cada compartimento deverá ser dotado dos sistemas de proteção compatíveis com a sua classificação de ocupação e classe de risco.

§ 4º - Para efeito do cálculo da área e da altura das edificações constantes nestas normas, aplicar-se-á o prescrito na Norma Brasileira (NBR) 9.077 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ 5º - Em caso de duas soleiras, será considerada a de maior altura descendente.

§ 6º - Para aplicação da Tabela 2 utilizar as siglas e observações do Anexo IV.

Art. 7° - É de responsabilidade do proprietário da edificação ou do estabelecimento, ou de seu representante legal, solicitar exame ou inspeção ao Corpo de Bombeiros, para expedição da Notificação de Correção, Certificado de Aprovação e Alvará de Prevenção e Proteção contra Incêndio.

Parágrafo único - Serão aceitos pedidos de inspeção parcial com a expedição de liberação quando se tratar de risco isolado devidamente especificado.

Art. 8° - O proprietário somente poderá construir ou determinar o início da construção após a liberação do Certificado de Aprovação pelo Corpo de Bombeiros da Brigada Militar.

Art. 9° - As edificações e estabelecimentos somente  poderão ser habitados ou entrar em funcionamento mediante a liberação do Alvará pelo Corpo de Bombeiros da Brigada Militar.

TÍTULO II

DOS MEIOS DE ALERTA E ESCAPE

Capítulo I

DA DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO

Art. 10 - As instalações do alarme acústico devem ser integradas, no mínimo, pelos seguintes componentes:


I - quadro supervisor central;


II – acionadores;


III - alertadores acústicos;


IV - alimentação elétrica normal e de emergência; e


V - tubulação resistente ao fogo, quando aparente, e fiação elétrica antichama.
§ 1°- As edificações que exigirem instalações hidráulicas ou sob comando de extinção de incêndio devem ser previstas de fluxostato que acione sistema de alarme acústico.
§ 2°- Os alertadores acústicos podem ser acoplados com os acionadores manuais locais.

Art. 11 - O quadro supervisor central deve ser instalado em local seguro, de fácil acesso, preferencialmente em pavimento térreo, junto a local onde seja maior a permanência do pessoal responsável pelo atendimento.

Art. 12 - A ativação de qualquer acionador manual ou fluxostato ligado ao sistema  hidráulico deve fazer atuar, apenas no quadro supervisor central, o circuito de sinalização luminosa e acústica de alarme e a sinalização visual no painel sinóptico do(s) pavimento(s) ou setor(es), quando houver sistema de alarme. 
Art. 13 - O sistema de alarme acústico deve ser dotado de dispositivo de tempo que retenha o alarme geral por meio de chave localizada no quadro supervisor geral, com retardo por até 1 min (um minuto).

§ 1° - Nas edificações sem portaria de atendimento, guarda ou zeladoria, os alertadores acústicos de incêndio devem ser atuados tão logo ativado qualquer acionador manual.

§ 2º - Nos prédios dotados de dispositivo de tempo de retardo, é obrigatória a instalação de dispositivo que permita ao zelador ou responsável, de qualquer ponto, dar o alarme geral.

Art. 14 -  O sistema de alarme acústico deve ter:


I - bateria recarregável que assegure o funcionamento mínimo por 1h (uma hora);


II - sistema de sonorização que não possa ser confundido com o de outras fontes;


III - indicação visual no quadro supervisor de defeito na alimentação elétrica ou na fiação.

§ 1° - Em hospitais e outras instituições especiais, a sonoridade dos alertadores acústicos pode ter características especiais, adequadas ao uso da edificação.

§ 2° - A quantidade de alertadores acústicos em cada pavimento e sua distribuição deve assegurar, no ponto mais afastado, no mínimo um nível sonoro de 60 dB (sessenta decibéis) e ser perfeitamente audível com o ambiente em plena atividade.

Art. 15 – Os acionadores manuais devem ser instalados em locais bem visíveis e de fácil acesso, de preferência nas áreas de circulação dos pavimentos, atendendo, ainda, ao seguinte:


I - situar-se entre 1,20m (um metro e vinte centímetros) e 1,60m (um metro e sessenta centímetros) acima do piso pronto;


II – ser colocados de forma que a distância a ser percorrida para atingi-los seja, no máximo, de 20m ( vinte metros);


III - localizar-se próximo às entradas, no pavimento térreo, e próximo às escadas, nos pavimentos elevados;


IV - ser dotados de dispositivo luminoso, tipo "Ied" ou similar, que indique estar em condições de funcionamento;


V- ser dotados de dispositivo luminoso, tipo "Ied” ou similar, em cor diversa ao indicador de funcionamento, que indique ter sido acionado o sistema.

Art. 16 - No pavimento em que possua apenas a casa de máquinas do(s) elevador(es) e/ou equipamentos similares, é dispensada a instalação do alarme acústico.

Art. 17 – A seleção dos tipos de detectores deve ser efetuada com base nas características mais prováveis das conseqüências imediatas de um princípio de incêndio.

§ 1º - Os detectores de temperatura deverão cobrir uma área máxima de 36m2 (trinta e seis metros quadrados) e para uma altura máxima de instalação de 7m (sete metros).

§ 2º - Os detectores de fumaça deverão cobrir uma área máxima de 81m2 (oitenta e um metros quadrados) para uma altura máxima de instalação de 8m (oito metros).

Capítulo II

DA SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO
Art. 18 - Todo equipamento da sinalização de saídas deve ser previsto para auxiliar no abandono das edificações em caso de incêndio, indicando as rotas que constituem a saída de emergência, tal como estabelecido neste Código.

Art. 19 - A sinalização de saída deve:


I  - ser luminosa e conter a palavra "SAÍDA" e uma seta indicando o sentido; 


II - ter um nível de iluminação que garanta eficiente visibilidade, quando em uso.

Art. 20 - As placas de sinalização de saída devem atender aos padrões estabelecidos nas normas técnicas específicas, devendo as letras:


I - obedecer aos tipos indicados;


II - ter traço com espessura mínima de 1cm (um centímetro);


III - ter altura mínima de 5cm (cinco centímetros), quando a distância de leitura for de até 15m (quinze metros).

Parágrafo único - Se for ultrapassada a distância de leitura de 15m (quinze metros), a altura das letras deve obedecer à fórmula:  



h = d/3



onde:  h = altura mínima da letra, em centímetros.



           d  = distância de leitura, em metros.

Art. 21 - As letras e a seta de sinalização devem ter cor branca sobre fundo verde, admitindo-se fundo vermelho somente nos locais em que a luz verde vier a prejudicar condições necessárias de escuridão (por exemplo: cinemas, laboratórios especiais e assemelhados).

Art. 22 - A disposição da sinalização deve ser perpendicular à direção do trânsito de saída de forma a se tornar perfeitamente visível, indicando:


I - claramente a localização da saída; e


II - mudança de direção, quando houver.

Parágrafo único - Em corredores extensos devem ser colocados sinalizadores adicionais na direção do trânsito a cada 15m (quinze metros).

Art. 23 - A sinalização de saídas deve ter fonte de energia própria, obedecendo ao estabelecido a este respeito para a iluminação de emergência.

§ 1º - A fonte de energia do sistema de sinalização de saídas pode ser comum com a da iluminação de emergência.

§ 2º - Nas edificações classificadas como de reunião de público, a sinalização de saída, quando obrigatória, deve permanecer acesa durante o horário de funcionamento.

Art. 24 – As edificações e estabelecimentos, para fins de sinalização de segurança contra incêndio e pânico deverão atender o que prescreve as NBRs 13.434, 13.435 e 13.437 da ABNT.

Seção I

Da Iluminação de Emergência

Art. 25 – A iluminação de emergência deve ser prevista para:


I - iluminação de saídas de emergências;


II - reconhecimento de obstáculos;


III - iluminação dos ambientes de modo a identificar as saídas; e


IV - iluminação dos locais onde existam equipamentos de combate ao fogo de operação manual.

Art. 26 - A iluminação de emergência deve garantir um nível mínimo de iluminação, medido no plano do piso, no ponto mais desfavorável, de:


I - 5 (cinco) lux, em locais com desníveis (escadas, degraus que não constituam lanços de escadas, rampas e assemelhados), próximo a obstáculos que possam dificultar a circulação (portas, saídas, mudanças de direção e assemelhados); e


II - 3 (três) lux, em locais planos (acessos, descargas, áreas de refúgio, ambientes em geral e assemelhados).

Art. 27 - As luminárias devem ser adequadamente distribuídas, de maneira que, de todos os ambientes, haja condições de evacuação, devendo haver iluminação ao longo das rotas que constituem as saídas de emergência para permitir circulação rápida e segura.

Parágrafo único - Em qualquer caso, havendo ou não curvas no trajeto, as luminárias devem ser dispostas de tal forma que de cada uma se veja nitidamente a parte iluminada pelas outras que lhe sejam adjacentes.

Art. 28 - A iluminação de emergência deve ter fonte de energia própria que assegure um funcionamento mínimo de 1h (uma hora), garantindo, durante este período, a intensidade dos pontos de luz de maneira a respeitar o nível mínimo de iluminamento estabelecido.

Art. 29 - A fonte de energia deverá atender a NBR 10.898 da ABNT. 

Art. 30 - Quando a fonte de energia for constituída por sistema centralizado de acumuladores, este deve ser instalado em local ventilado.

Art. 31 - As baterias de acumuladores devem estar permanentemente conectadas a um sistema carregador com recarga e flutuação automáticas.

Art. 32 - O sistema recarregador deve ser previsto de forma a possibilitar que as baterias recuperem sua carga até 80% (oitenta por cento) em 24 h (vinte e quatro horas) a partir do momento da volta da energia da rede geral.

§ 1° - Este sistema deve estar ligado ao quadro geral com dispositivo de proteção e seccionamento de forma independente da rede geral da edificação, de maneira que haja alimentação da rede ao carregador, sempre que houver energia na rede geral.

                § 2° - O dispositivo de proteção e seccionamento deve permitir o teste do sistema sem que haja necessidade do corte de energia geral.

Art. 33 - A comutação deve ser automática, de maneira que em qualquer caso de interrupção de energia da rede geral, o sistema entre em funcionamento no tempo máximo de 05 (cinco) segundos, quando usados acumuladores, e de 12 (doze) segundos, no caso de grupo moto- gerador.
Parágrafo único - Em locais de reunião de público, quando a única fonte de energia for grupo moto-gerador, deve ser previsto um sistema de suprimento de iluminação de energia e sinalização por blocos autônomos. 

Art. 34 –  No teto das cabinas dos elevadores, deve ser instalado dispositivo que ilumine parcialmente a cabina e mantenha alimentado o circuito da campainha  do alarma, no caso de falta de energia elétrica.

Art. 35 – A distância máxima em linha reta entre dois pontos de iluminação de emergência não poderá ser superior a 15m (quinze metros). 

Seção II

Das Saídas de Emergência

Art. 36 - As saídas de emergência são obrigatórias nas edificações previstas na NBR 9.077 da ABNT, e deverão obedecer às regras ali previstas.

Parágrafo único – É de responsabilidade do proprietário dos prédios de reunião de público o  controle do número de freqüentadores, de modo que não se ultrapasse a população  permitida para o local.

Seção III

Das Saídas Alternativas
Art. 37 – As saídas alternativas devem ser instaladas atendendo às seguintes condições:


I - em áreas de uso comum de cada pavimento a partir do primeiro pavimento acima ou abaixo do nível de descarga; e


II - na fachada principal da edificação ou em fachadas voltadas para afastamentos laterais que permitam o acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros, não devendo ser instaladas em locais voltados para pátios fechados.

§ 1º - Não sendo possível a instalação em área de uso comum, cada unidade autônoma, exceto aquelas voltadas exclusivamente para pátios fechados, deve dispor de abertura para saída alternativa.

§ 2º -  As janelas das escadas não são consideradas como saída alternativa.
Art. 38 - A saída alternativa deve ser de fácil abertura, possibilitando vão livre mínimo de 60cm (sessenta centímetros) de largura por 1,20m (um metro e vinte centímetros) de altura.

§ 1° - São toleradas alturas menores que 1,20m (um metro e vinte centímetros), mas não inferiores a 60cm (sessenta centímetros), desde que a área mínima do vão seja de 90cm² (noventa centímetros quadrados).

§ 2° - O peitoril da abertura que servir como saída alternativa deve ter altura máxima de 1,20m.

Art. 39 - A saída alternativa não pode ser prejudicada por elementos construtivos ou decorativos de quaisquer espécies, tais como anúncios luminosos, aparelhos de ar condicionado, painéis decorativos ou de propaganda e assemelhados.

Art. 40 - As saídas alternativas devem, nas edificações de uso não-residencial, ser indicadas interna e externamente por triângulo equilátero com fundo vermelho, de 20cm (vinte centímetros) de lado, com um vértice para baixo, contendo os dizeres em preto, conforme desenho abaixo.[image: image1.png]Salda para Consumo
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§ 1° - O triângulo deve ser aposto ou gravado no vidro de saídas situadas na mesma prumada.

                § 2° -  A cor vermelha deve obedecer aos padrões das normas brasileiras.

§ 3° - A face interior do triângulo deve conter a expressão: "SAÍDA ALTERNATIVA" e “SÓ UTILIZAR EM CASO DE EMERGÊNCIA”.

TÍTULO III

DOS MEIOS DE COMBATE A  INCÊNDIOS

Capítulo I

DA PROTEÇÃO POR EXTINTORES

Art. 41 – As ocupações  abrangidas por este Código deverão ter instalação de extintores de incêndio, os quais deverão ter selo de conformidade do Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (INMETRO).

Art. 42 - Os  extintores deverão ser compatíveis com as classes de incêndio da área de cobertura. 

Art. 43 – Para expedição e renovação do Alvará do Corpo de Bombeiros, deverá acompanhar o Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI) atestado da firma especializada sobre o estado de manutenção e conservação, funcionamento, carga e recarga, teste hidrostático dos extintores, com o respectivo selo de conformidade.  


Art. 44 -  Nas ocupações ou locais de trabalho, a quantidade de extintores, área de cobertura, distâncias a percorrer, agente extintor, capacidade e unidade extintora serão determinados conforme os  Quadros 1 e 2 abaixo:

Quadro 1

Área Coberta Para Unidade

De Extintores
Classe De Risco
Distância Máxima A Ser Percorrida

500m² ( quinhentos metros quadrados)
Pequeno (A)
20m (vinte metros)

 250m² ( duzentos e cinqüenta metros               quadrados)
Médio (B)
   15m (quinze metros)

150m² (cento e cinqüenta metros quadrados)
Grande (C)
10m (dez metros)

Quadro 2

Agente

Extintor
Capacidade

Extintora
Massa dos Agentes Extintores
Número de Extintores que constituem uma Unidade Extintora

Espuma química
2A:2B


10 litros

05 litros
01

02

Água 
2A
10 litros
01

Gás Carbônico ( CO2)
2B

2B
06 quilos

04 quilos

02 quilos

01 quilo
01

02

03

04

Pó Químico Seco
10B

2B

2B
04 quilos

02 quilos

01 quilo
01

02

03

§ 1º - Poderão ser aceitos extintores de incêndio de menor capacidade, desde que possuam a mesma capacidade extintora devidamente comprovado em ensaio de instituição tecnológica oficial e com selo de conformidade do INMETRO, como, por exemplo, extintores halogenados e de pós químicos especiais.

§ 2º – Em qualquer caso, será exigido no mínimo 02 (duas) unidades extintoras por pavimento, sendo que os prédios de classe de ocupação de risco médio e grande, em que haja o emprego de líquidos e gases inflamáveis, deverão obedecer a NBR 12.693 da ABNT.

Art. 45 - A localização e sinalização dos extintores deverão ser colocados  da seguinte forma:


I – devidamente sinalizados;


II -  de fácil visualização;


III -  de fácil acesso;


IV -  onde haja menos probabilidade  de o fogo bloquear o seu acesso;


V - não deverão ter sua parte superior a mais de 1,60m (um metro e sessenta centímetros) acima do piso e a  parte inferior a 20cm (vinte centímetros) acima do piso;


VI -  quando instalados junto a pilares, em áreas amplas sem divisórias de alvenaria, os locais destinados aos extintores devem ser sinalizados de modo que a visualização torne-se possível por todos os lados;


VII -  não poderão ser encobertos por pilhas de materiais; e


VIII – não poderão ser colocados nas caixas das escadas.

Art. 46 - Os extintores não deverão ser localizados em paredes de escadas ou outros locais de passagem cujas características proporcionem que sejam derrubados acidentalmente. Se no ambiente existir tal risco de queda, eles poderão ser embutidos em nichos, que, nesse caso, deverão permitir sua pronta visualização.

Art. 47 – Quando houver excesso de unidades extintoras, esta não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) da dotação inicial.

Art. 48 -  São exigidos extintores que cubram todas as classes de incêndio existentes na ocupação ou estabelecimento, intercalando os diferentes tipos indicados e respeitando a quantidade de 01 (uma) unidade para cada área de ação máxima ou por pavimento.

Art. 49 – Fica permitida a colocação de extintores em grupos (baterias), quando não for possível atender as distâncias máximas previstas,  desde que devidamente fundamentadas.

Capítulo II

DAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SOB COMANDO

Art. 50 - O sistema hidráulico de proteção contra incêndio sob comando deverá possuir condições de permitir o pleno funcionamento  com dois jatos simultâneos, com a autonomia prevista no Quadro 3.

§ 1º - Serão permitidas instalações de mangotinhos em edificações de risco pequeno, segundo o que dispõe este Código, conforme especificações descritas nos artigos 66 a 72.
§ 2°- O número de tomadas, diâmetro das mangueiras, diâmetro dos requintes, vazões e reserva técnica de incêndio serão os constantes do Quadro 3, a seguir:

Quadro 3

Risco
N° de Tomadas
Mangueiras
Requinte
Vazão Mínima por Esguicho
Reserva Técnica Mínima

Pequeno
1
38mm
13mm
100 lpm
12.000 litros

Médio
2
38mm
16mm

ou 19 mm
300 lpm

ou 500 lpm
30.000 litros

Grande
2
63mm
25mm
900 lpm
54.000 litros

§ 3° - Para fins de inspeção do sistema hidráulico sob comando deverá ser observado o alcance mínimo do jato no ponto menos favorável, sendo:


I – para risco pequeno: 04m (quatro metros);


II – para risco médio e grande: 10m (dez metros).

Art. 51 - A reserva de água para a instalação hidráulica pode ser armazenada em reservatório superior ou inferior.

§ 1° - Quando a altura do reservatório elevado não for suficiente para fornecer as vazões e pressões mínimas requeridas, pode-se prever a utilização de bomba de recalque para garantir as vazões mínimas requeridas, em duas células de quantidades iguais.

§ 2° - Não é admitida a utilização de reserva de incêndio pelo emprego conjugado de reservatórios superior e inferior.

Art. 52 - A reserva de água para hidrantes ou mangotinhos pode ser comum com o abastecimento geral desde que a captação de água de consumo possua dispositivo com saída lateral e que promova a circulação da água, conforme figura do Anexo VI.

Art. 53 - O reservatório de incêndio pode ser a céu aberto, constituindo lago ou piscina, desde que:


I - na sucção, haja dispositivo retentor de detritos;


II - seja afixado em lugar visível aviso indicando tratar-se da reserva de incêndio e que deve ser mantido permanentemente cheio;


III - o acesso ao reservatório seja através de área de uso comum.

Art. 54 - Os barriletes e colunas de hidrantes devem ser:


I - de ferro fundido, aço galvanizado ou cobre fabricados de acordo com as normas brasileiras;


II - dimensionados de modo a ter 60mm (sessenta milímetros) de diâmetro interno mínimo nominal.

Art. 55 - As colunas devem ser interligadas e prolongadas até o passeio onde deve ser colocado o registro de recalque, com boca voltada para cima, protegido por caixa de ferro com tampa.

§ 1° - A caixa com registro a que se refere este artigo deve ser colocada em uma das situações abaixo:


I - no passeio,  a 0,5m (meio metro) do meio-fio;


II - na fachada ou em outro local, desde que desimpedido e devidamente sinalizado e, no máximo, a 10m (dez metros) do meio-fio.

§ 2º - Nos casos em que as edificações estejam em lotes dotados de vias de acessos internas que permitam o acesso de caminhões de bombeiros, é admitido que o registro de recalque seja instalado a mais de 10m (dez metros) do meio-fio de um destes acessos, devendo, neste caso, o registro ser de coluna obedecendo às mesmas dimensões constantes do § 4° deste artigo.

§ 3° - A caixa com tampa a que se refere este artigo deverá seguir os parâmetros estabelecidos pela NBR 13.714 da ABNT.

§ 4º - O registro a que se refere este artigo deve ser de 63mm (sessenta e três milímetros) de diâmetro, dotado de junta de união tipo "Storz", com tampão cuja boca deve ficar situada à profundidade máxima de 15cm (quinze centímetros), voltada para a via pública, a um ângulo de 45 (quarenta e cinco) graus em relação ao piso pronto, permitindo o rápido engate e utilização de mangueiras, quando no passeio, e entre 1m (um metro) e 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) do piso quando na parede.

Art. 56 - As tomadas de incêndio devem ser dotadas de adaptadores tipo "Storz" do mesmo diâmetro da mangueira.

Parágrafo único - Quando externas, as tomadas devem ser dotadas de tampão tipo "Storz" com corrente.

Art. 57 - As caixas de incêndio serão confeccionadas em madeira, metal, ou fibra sintética ou em alvenaria e devem:


I - ter as dimensões mínimas estabelecidas no Quadro 4 seguinte:

Quadro 4

Mangueiras
Caixa

Diâmetro (mm)
Profundidade (cm)
Largura (cm)
Altura (cm)

38
17
45
75

63
17
60
90


II - ter ventilação permanente, fechamento por meio de trinco, tendo na porta amplo visor de vidro com a expressão em cor contrastante: "INCÊNDIO";


III - ser instaladas em locais de fácil acesso, de preferência próximas às saídas, de modo que não possam ficar bloqueadas pelo fogo;


IV - não estar localizadas nas escadas;


V - ser pintadas em cor vermelha; e


VI - ter como equipamentos mínimos:



a) mangueiras de incêndio;



b) esguichos;



c) chaves de mangueira.

Art. 58 - As caixas de incêndio devem ser dispostas em cada pavimento, de modo que qualquer foco de incêndio possa ser alcançado por dois jatos simultaneamente, considerando-se um comprimento máximo de 30m (trinta metros) de mangueira e um jato mínimo de 4m (quatro metros) de alcance nas edificações de risco pequeno e 10m (dez metros) nas de risco médio e grande.

§ 1° - Em edificações classificadas como de risco pequeno, admite-se que apenas um jato atinja o foco de incêndio.

                 § 2° - Não é necessária a colocação de caixas de incêndio nas situações abaixo relacionadas, desde que as do pavimento principal assegurem sua proteção:


I - construções em terraços de cobertura de utilização exclusiva de cada unidade autônoma;


II - mezaninos e galerias com área total construída máxima de 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) ; e


III - pavimentos destinados exclusivamente a instalações fixas de equipamentos elétricos e hidráulicos.

Art. 59 - As tomadas de incêndio devem ser instaladas em altura de 1m (um metro) a 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros) acima do piso acabado e ter o adaptador tipo "Storz" montado em ângulo de 45 (quarenta e cinco) graus, com saída voltada para baixo.

Art. 60 - As mangueiras flexíveis devem ser de fibras resistentes à umidade, revestidas internamente com borracha, capazes de suportar a pressão mínima de 1,25MPa (125m.c.a.) e providas de esguichos.

Art. 61 - Devem ser previstas mangueiras de 38mm (trinta e oito milímetros) ou 63mm (sessenta e três milímetros) de diâmetro nominal, em lances de 15m (quinze metros) de comprimento, em conformidade com as legislações técnicas específicas.

Art. 62 - Nos postos de abastecimento, garagens com abastecimento, depósitos de líquidos combustíveis ou inflamáveis e em depósito de Gás Liqüefeito de Petróleo (GLP) acima de 1.560Kg  (um mil quinhentos e sessenta quilogramas) a instalação hidráulica deve ter:


I – esguicho especial regulável;


II – pressão mínima de 350kPa (35m.c.a.), na ponta do esguicho;


III - mangueira diâmetro 38mm ( trinta e oito milímetros);


IV - vazão de 300 l/min (trezentos litros por minuto) em cada boca; e


V – reserva técnica de incêndio com capacidade mínima de 15m³ (quinze metros cúbicos).

Art. 63 - Quando houver pressurização por bombas, a partida destas deve ser automática  mediante a abertura de qualquer hidrante.
§ 1° - Admite-se a partida manual desde que com comando localizado ao lado de cada tomada de incêndio.

§ 2° - Quando elétrico, o grupo moto-bomba deve ter o disjuntor de proteção deste ligado antes do disjuntor geral do prédio, estar situado em local diverso do quadro geral de distribuição e com as inscrições: "NÃO DESLIGAR" e "BOMBAS DE INCÊNDIO".

Art. 64 - O grupo moto-bomba deve ser instalado em local onde a possibilidade de incêndio seja remota.

Art. 65 - As bombas devem estar situadas abaixo do nível da água do reservatório que as alimenta (escorvadas).

Parágrafo único - Quando a disposição construtiva não o permitir, deve ser previsto dispositivo de escorva automática, alimentado por fonte independente e permanente.

Capítulo III

DOS MANGOTINHOS

Art. 66 - Nas edificações classificadas como de risco pequeno, a instalação hidráulica sob comando pode ser constituída por sistema de mangotinhos.

Art. 67 - Os sistemas de proteção por mangotinhos devem ser dimensionados para uma vazão mínima de 100 l/min (cem litros por minuto), atendendo, ainda, às seguintes condições:


I - o reservatório para suprimento do sistema deve ter uma capacidade mínima de 6.000 l (seis mil litros);


II - a tubulação deve ter diâmetro interno mínimo de 50mm (cinqüenta milímetros) ser de ferro fundido, aço galvanizado ou cobre (inclusive a que atende ao registro de recalque); e


III - deve ser instalado um registro de manobra em cada derivação, com diâmetro mínimo de 25mm (vinte e cinco milímetros), antes do mangotinho alimentado pela mesma.

Art. 68 - O sistema deve assegurar uma pressão mínima de 100kPa (10m.c.a) no registro, obtida por gravidade ou por grupo moto-bomba com acionamento automático.

Art. 69 - Os mangotinhos devem ser instalados em todos os pavimentos, em locais de fácil acesso, próximos às saídas e de modo que não fiquem bloqueados pelo fogo, não podendo ser localizados nas caixas de escadas.

Art. 70 - Os mangotinhos devem:


I - ter diâmetro interno de 25mm ( vinte e cinco milímetros);


II - ter comprimento máximo de 20m (vinte metros);


III - ser capazes de suportar a pressão mínima de 1,25MPa (125m.c.a.); e


IV - ser instalados em carretel com alimentação axial, ou diretamente na tubulação, dispostos em forma de “8”, sobre suporte.

Art. 71 - Quando os mangotinhos forem abrigados em caixas de incêndio, estas devem atender às mesmas condições estabelecidas para as caixas de hidrantes. Quando forem abrigados em nichos, estes deverão ter porta com amplo visor de vidro com a expressão, em cor contrastante: "INCÊNDIO".

Art. 72 - Cada mangotinho deve ser equipado com esguicho especial regulável.

Capítulo IV

DAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS AUTOMÁTICAS
Art. 73 - O sistema hidráulico automático deve atender às exigências constantes nas normas técnicas específicas e observando-se os itens mínimos a seguir:



I - reservatório de água com reserva forçada e permanente;


II – moto-bomba de incêndio e moto-bomba piloto para a pressurização do sistema, ambas com sucção positiva; se com sucção negativa, dotada de tanque de escorva e, quando elétricas, com instalação exclusiva e independente;


III - válvula de governo com válvulas de teste e alarme hidráulico de funcionamento;


IV - tubulações e conexões;


V - chuveiros automáticos portadores de marca de conformidade nacional ou internacional reconhecida;


VI - registro de recalque devidamente sinalizado para uso do Corpo de Bombeiros não podendo ser comum com o do sistema sob comando.

§ 1º - Na instalação de chuveiros automáticos de risco leve, com reservatório elevado, pode ser dispensada a válvula de governo com alarme hidráulico e bomba de pressurização, desde que esta instalação seja substituída por:


I - válvulas de retenção;


II - válvulas de fluxo ligadas ao sistema de alarme acústico;


III - sistema que permita a realização de testes de partida e vazão, instalada junto à bomba; e


IV - drenos para esgotamento da rede.

§ 2°- Qualquer que seja a norma adotada na elaboração do projeto, a mesma deve ser obedecida em todos os seus aspectos não sendo admissível o uso parcial ou misto destas normas.

§ 3° - A existência de estacionamento em edificações de risco leve, para utilização dos usuários destes, não agrava a classe de risco das instalações de chuveiros automáticos. 

Art. 74 - Poderá ser dispensada a instalação de chuveiros automáticos, devidamente  acompanhados de laudos técnicos, nas seguintes situações: 


I – o uso da água for incompatível; e


II – nos setores da ocupação em que os materiais utilizados forem de carga de incêndio igual ou inferior a 50 MJ, conforme a NBR 14.432 da ABNT.

Art. 75 - A reserva de água para hidrantes ou mangotinhos pode ser comum com a dos chuveiros automáticos, desde que suas canalizações sejam independentes.

Capítulo V

DOS DISPOSITIVOS FIXOS ESPECIAIS SOB COMANDO E/OU AUTOMÁTICOS
Art. 76 - Constituem-se dispositivos fixos especiais sob comando e/ou automáticos de combate a incêndio os sistemas de água tipo "mulsyfire" e "protectospray", sistemas de dióxido de carbono (CO2), sistemas de combate com espuma, sistemas de gases halogenados, sistemas de pó químico, sistema de espuma ou outros sistemas cuja eficiência tenha conformidade com as normas técnicas do INMETRO.

Parágrafo único - Poderão ser empregados sistemas fixos especiais sob comando e/ou automáticos não relacionados neste artigo, desde que estejam de acordo com normas técnicas específicas.

Art. 77 - Tal dispositivo poderá substituir, excepcionalmente, o sistema hidráulico automático.

TÍTULO IV

DA PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES

Capítulo I

DOS COMBUSTÍVEIS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS
Art. 78 - Fica vedado o armazenamento de líquidos combustíveis e inflamáveis no interior de  edificações residenciais, constituindo-se em responsável o proprietário ou usuário a qualquer título.

Parágrafo único - Excetua-se do caput deste artigo o armazenamento e manuseio de líquidos combustíveis e inflamáveis no interior de edificações residenciais, para fins domésticos, na quantidade máxima de 5 litros, acondicionados em vasilhames adequados, e um máximo de 3 (três) recipientes de 13Kg (treze quilogramas) de GLP  por economia.

Art. 79 - O transporte, manuseio e o armazenamento de líquidos combustíveis e inflamáveis no interior de edificações e estabelecimentos, que não sejam exclusivamente residenciais, deverão atender às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Petróleo (ANP),  Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e, na falta destes, às normas internacionais.

Art. 80 - Os depósitos de armazenamento, distribuição e comercialização de GLP deverão atender, além do disposto neste Código, às exigências do órgão competente.

Art. 81 - A fabricação, o armazenamento, o depósito, o transporte, o comércio e o manuseio de explosivos, deverão atender à legislação peculiar. 

Parágrafo único - A fabricação e o depósito de fogos de artifício será permitida somente fora da zona urbana.

Art. 82 - A venda a varejo de fogos de artifícios, materiais pirofóricos, munições  e explosivos só poderá ser exercida nas zonas comerciais, em edificações de 1(um) pavimento (térreas), não ocupado por qualquer outra atividade, devendo: 


I – manter estoque máximo de 20kg (vinte quilogramas) de produto explosivo (peso líquido), demonstrado em tabela de equivalência por diferentes produtos, afixada em local de fácil visibilidade;


II – manter os produtos em prateleira metálica aberta, com ficha de prateleira atualizada a cada transação e com rótulo de risco e painel de identificação do produto;


III – armazenar os fogos de estampido em embalagens plásticas com o máximo de 20  gramas de produto explosivo (peso líquido), intercalados com material absorvedor de onda de choque, por exemplo, garrafas de PET(tereftalato de polietileno) com serragem; 


IV – pelo menos um dos extintores de incêndio destinados à proteção do estabelecimento, deve ser à base de água e estar localizado à distância máxima de 10m (dez metros) da prateleira de armazenamento;


V – ter placas de proibição de fumar no recinto, bem como de uso de chamas expostas;


VI – possuir o interessado Alvará da Delegacia de Armas, Munições e Explosivos (DAME), para o comércio de produtos de tal natureza;


VII – observar o que prevê o regulamento para a fiscalização de produtos controlados n° 105 do Ministério do Exército (ME) e demais legislações específicas.

Parágrafo único – As ocupações existentes que comercializam tais produtos deverão adequar-se ao prescrito neste artigo, no prazo máximo de 12 (doze) meses.

Capítulo II

DOS SILOS E SECADORES DE CEREAIS
Art. 83 - Deverão ser tomadas  medidas para o monitoramento, supressão e alívio de explosões de gases e/ou poeiras que devem ser inclusas no PPCI, indicando, inclusive, os tipos de válvulas, dispersores, neutralizantes e dispositivos de alívio.

Art. 84 - Todos os secadores deverão possuir um sistema de iluminação de emergência dentro do secador. Esse processo deverá ser automático, entrando em funcionamento 12 (doze) segundos após a falta de energia elétrica.

Capítulo  III

DAS CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO
Art. 85 - Por ocasião da apresentação do PPCI e da renovação do Alvará de prevenção de incêndio, deve ser apresentado laudo técnico de inspeção da caldeira, elaborado por profissional legalmente habilitado, na conformidade da Norma Regulamentadora (NR) - 13, do MTE.

Art. 86 - As casas de caldeiras devem satisfazer aos seguintes requisitos:


I - constituir prédio separado, construído de material resistente ao fogo, podendo ter apenas uma parede adjacente à edificação, com resistência ao fogo de 4 (quatro) horas, sendo as outras paredes afastadas de, no mínimo, 3m (três metros) de outras edificações no mesmo lote, das divisas do lote e do alinhamento predial;


II - distarem dos depósitos de combustíveis líquidos e gasosos conforme normas técnicas vigentes;


III - não serem utilizadas para quaisquer outras finalidades;


IV - disporem de, pelo menos, 02 (duas) saídas amplas e permanentemente desobstruídas, localizadas em paredes opostas, ou uma face totalmente livre, guarnecida por esquadria de material incombustível com ventilação permanente;


V - dispor de acesso fácil e seguro necessário à operação e manutenção da caldeira;


VI - possuir sistema de iluminação de emergência;


VII - possuir válvula para fechamento manual do suprimento de combustível, quando for o caso, em posição próxima da entrada, preferentemente externa;


VIII - serem protegidas por extintor de incêndio com agente extintor apropriado ao tipo de combustível que a alimenta;


IX – não estarem localizadas em subsolo; e


X – ser localizada em pavimento térreo.

Art. 87 - Fica admitido, excepcionalmente, para prédios existentes, a localização de caldeiras no interior da edificação, sem prejuízo das demais disposições do artigo anterior.

§ 1° - O local da instalação deve ser dotado de isolamento térmico e compartimentado obedecendo ao disposto no Capítulo sobre Isolamento de Riscos, artigos 115 a 119, deste Código, exceto saída independente.

§ 2° - Quando, para fins de isolamento, for necessária a colocação de porta corta-fogo que precise ser mantida aberta, esta deve ser dotada de dispositivo de fechamento automático em caso de incêndio.

Art. 88 - Em qualquer caso, as aberturas das casas de caldeiras devem ser voltadas para as áreas de menor risco.

Capítulo IV

DAS INSTALAÇÕES INDIVIDUAIS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Art. 89 - A instalação individual constitui-se de 01 (um) recipiente de até 13Kg (treze quilogramas), regulador de pressão e tubo de conexão, devendo estar colocada em local desimpedido e permanentemente ventilado.

Art. 90 - Quando a instalação individual, incluindo os recipientes vazios e de reserva, for colocada no interior da edificação, deve localizar-se, obrigatoriamente, junto a uma parede externa.

§ 1°- O local da instalação deve ser dotado de abertura de ventilação direta para o espaço livre exterior, junto ao piso, com área mínima de 20cm² (vinte centímetros quadrados), guarnecida por veneziana, tela ou similar.

                § 2°- Opcionalmente, a ventilação exigida no § 1° deste artigo pode ser obtida por 02 (duas) aberturas com 5cm (cinco centímetros) de diâmetro, situadas junto ao piso.

§ 3°- Os ralos devem ser localizados a mais de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) da instalação.

                § 4°- Para fins de aplicação deste artigo, consideram-se, também, como paredes externas aquelas voltadas para pavimentos em pilotis.

Art. 91 - Os aparelhos consumidores devem ser abastecidos por meio de instalação permanente atendendo ao disposto no Capítulo sobre Canalizações de GLP, artigos 107 e 108, deste Código, podendo ser utilizada mangueira flexível, desde que esta seja conforme as normas do INMETRO, com comprimento máximo de 80cm (oitenta centímetros).

§ 1° - Os tubos de conexão devem obedecer às normas técnicas brasileiras.

§ 2° - Quando for necessário que o tubo de conexão atravesse parede existente entre o recipiente e o aparelho consumidor, o local de passagem deve ser protegido dentro de canalização.

§ 3° - Os recipientes de GLP deverão ser utilizados sempre com a válvula voltada para cima.

Capítulo V

INSTALAÇÕES CENTRALIZADAS DE GLP

Art. 92 - A instalação centralizada fica obrigatória nos seguintes casos:


I - quando houver quantidade de GLP acima de 39Kg (trinta e nove quilogramas) por unidade autônoma;


II -  nas edificações com altura superior a 12m (doze metros); e


III -  nas edificações com mais de dezesseis economias.

Seção I

Com Recipientes Transportáveis

Art. 93 – Considera-se recipiente transportável aquele que pode ser transportado manualmente ou por qualquer outro meio, com capacidade até 0,5m3 (meio metro cúbico) (500 l), construído conforme normas específicas.

Art. 94 - A central de gás, constituída por recipientes transportáveis, sem prejuízo de outras disposições legais pertinentes, deve: 


I - ser colocada em local próprio, ventilado, desimpedido, sem qualquer outra ocupação, fora do corpo do prédio;


II -  ser instalada no interior de abrigo; e


III - ter afastamento mínimo até a projeção vertical da edificação nas distâncias especificadas no Quadro 5, seguinte:
Quadro 5

Capacidade
Afastamento Mínimo

Até 570Kg
acima de 570Kg até 2.160Kg
acima de 2.160Kg até 8.100Kg
acima de 8.100Kg
0m
1,5m
3,0m

7,5m

§ 1°- Nos prédios existentes, excepcionalmente, a central de gás pode ser colocada sob pavimento em pilotis, desde que junto ao perímetro do pavimento, com a abertura voltada para espaço livre exterior e mantendo os afastamentos mínimos previstos no inciso III deste artigo.

§ 2°- A central de gás pode ser subdividida, de forma a reduzir sua capacidade, com paredes de alvenaria de tijolos maciços, com resistência ao fogo de no mínimo 02 (duas) horas e altura mínima de 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros), com registro independente em cada compartimento, de forma a reduzir as distâncias previstas neste artigo.

                § 3º - A central de gás deve ter registro geral de corte do GLP fora do corpo da central, e em local de fácil acesso.

Art. 95 - O abrigo da central de gás deve:


I - ser construído com paredes e cobertura resistente a duas horas de fogo;


II – ter, internamente, altura útil mínima de 1,70m (um metro e setenta centímetros);


III - ter assegurada ventilação permanente, no mínimo, através de uma das faces com área não inferior a 1/5 (um quinto) da área do piso; e


IV - ter a abertura da face ventilada protegida por esquadria feita de material incombustível, dotada de veneziana, tela metálica, grade ou similar, que permita a ventilação em toda a sua extensão, inclusive junto ao piso.

Art. 96 - A central de gás pode ser instalada sobre terraço descoberto, no nível do pavimento térreo, cuja área livre constitua cobertura de subsolo, desde que haja acesso à central através de circulação de uso comum.

Parágrafo único - Na absoluta impossibilidade de instalação da central de GLP de acordo com as exigências desta norma, a mesma poderá ser instalada em área livre que constitua terraço, observando o seguinte:


I – se situe acima do nível de passeio;


II – tenha acesso através da área de uso comum da edificação;


III – tenha assegurada a ventilação permanente;


IV – seja isolada do interior da edificação por parede resistente ao fogo de, no mínimo, 02 (duas) horas; e

                         V – seja reabastecida por canalização (linha líquida), conforme NBR 14.024 da ABNT.

Art. 97 - A central de gás que dispuser de iluminação artificial deve:


I - ter instalação elétrica à prova de explosão; e


II - ter os interruptores instalados no lado externo do abrigo.

Art. 98 - A central de gás somente poderá ser localizada em passagem de veículos ou rampa, obedecidas as distâncias referidas no Quadro 5 do art. 94, preservadas por divisor físico.

Parágrafo único - A aplicação deste artigo somente será admitida em rampas com aclive em relação ao nível do passeio, de maneira que qualquer vazamento seja conduzido para o exterior do prédio.

Art. 99 - Deve haver divisores físicos separando a central de gás de quaisquer espaços que permitam estacionamento de veículos, mantendo as distâncias fixadas na Tabela 3, do Anexo V.

Art. 100 - A central de gás não pode ser instalada em nichos ou rebaixos no piso, nem em subsolo coberto.

Seção II

Com Recipientes Estacionários

Art.  101 - As centrais de gás constituídas por recipientes estacionários, sem prejuízo de outras disposições, devem:


I - ser situadas no exterior das edificações, sendo proibida a sua instalação em forros e terraços de coberturas;


II - cada recipiente ser localizado de forma a manter-se afastado das edificações ou divisa de propriedade que possa ser edificada, numa distância igual ou superior prevista no Quadro 6 abaixo:

Quadro 6

Capacidade do Reservatório (m³)
Afastamento Mínimo (m)

Até 1,0
0

De 1,1 a 2,0
1,5

De 2,1 a 5,5
3,0

De 5,6 a 8,0
7,5


III - todos os afastamentos tomam como referência a projeção do costado do recipiente sobre o plano horizontal;


IV - no caso de recipientes enterrados, os afastamentos podem ser reduzidos a metade; e


V – na existência de mais de um recipiente, deve-se obedecer ao seguinte:



a) ser instalados formando grupos de no máximo 06 (seis), sendo o afastamento mínimo entre os grupos de 7,5m (sete metros e cinqüenta centímetros);



b) ser instalados lado a lado, nunca uns sobre os outros;



c) permanecerem afastados entre si quando sua capacidade unitária for maior que 1m³ ( um metro cúbico), numa distância mínima de 1m (um metro).

Art. 102 – A central de gás, com exceção da enterrada, estabelecida de acordo com os afastamentos de segurança descritos no artigo anterior, deve ser delimitada através de cerca de tela, gradil ou elemento vazado com 1,8m (um metro e oitenta centímetros) de altura, contendo no mínimo dois portões em lados opostos ou locados no mesmo lado nas extremidades, sempre assegurando a ventilação da área e sendo posicionado pelos seguintes afastamentos:


I - 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros) dos recipientes com capacidade unitária até 5,5m³ (cinco e meio metros cúbicos); e


II - 3,0m (três metros) dos recipientes com capacidade unitária entre 5,6 (cinco virgula seis) e 8m³ (oito metros cúbicos).

Art. 103 – Cada recipiente deve ser identificado através de placa metálica afixada em local  visível, contendo gravações de forma indelével, com as seguintes informações:


I - identificação da norma ou código de construção;


II - marca do fabricante e data de fabricação;


III - capacidade volumétrica total do recipiente, em litros; 


IV - pressão de projeto e pressão de ensaio em MPa; e


V - área total da superfície externa, em m².

Seção III

Disposições Gerais para Central de GLP

Art. 104 - A central de gás deve ser protegida por extintores portáteis de pó químico, de acordo com o Quadro 7 seguinte:

Quadro 7

Capacidade Total de Instalação
Extintores

Até 570Kg de gás
8 Kg

De 570Kg  até 2.160 kg de gás
24 Kg

Acima de 2.160 kg de gás
32 kg

§ 1° - Os extintores devem ser colocados nas imediações da central de gás, de forma que não fiquem obstruídos em caso de incêndio e a uma distância máxima de 10m (dez metros).

§ 2° - A central de gás deve ser dotada de placa de advertência com a identificação do produto e as expressões, bem visíveis, de: "INFLAMÁVEL",  “PERIGO”, "PROIBIDO FUMAR ", com suas respectivas simbologias.

§ 3º - Quando a central de GLP tiver capacidade superior a 1.710Kg ( um mil setecentos e dez quilogramas), deverá ter  instalado  equipamento de detecção de vazamento de GLP, conectado a sistema de alarme.
Art. 105 - Os medidores de vazão de gás, quando localizados no interior da edificação, devem ser instalados em armários próprios, os quais devem ser:


I - instalados, obrigatoriamente, em áreas de uso comum da edificação;


II - de uso exclusivo para a instalação dos medidores de vazão de gás;


III - construídos com material incombustível;


IV - dotados de porta vedada; e


V - dotados de ventilação direta para o espaço livre exterior obtida através de duas aberturas junto ao piso, com 5cm (cinco centímetros) de diâmetro.

§ 1°- Excepcionalmente, a ventilação para o espaço livre exterior pode ser indireta, obtida através de um duto com diâmetro mínimo de 75mm (setenta e cinco milímetros), ou seção que permita vazão equivalente.

§ 2°- Os armários dos medidores de vazão não podem ser instalados em subsolos.

                Art. 106 – Os recipientes da central de GLP devem: 

                        I - ter afastamento mínimo, tomado pela menor distância, em qualquer direção, a partir da face ventilada do abrigo, de qualquer divisa, ocupação, abertura, ralo, estacionamento de veículos, rampa em declive, rebaixo ou desnível de piso ou projeção vertical de edificação, nas distâncias especificadas no Quadro 8 abaixo:         

Quadro 8  

Capacidade
Afastamento Mínimo

Até 570 Kg
1,5 m

Acima de 570 Kg até 2.160 Kg
3,0 m

Acima de 2.160 Kg até 8.100 Kg
7,5 m

Acima de 8.100 Kg
15 m

          II – distar no mínimo 15m (quinze metros) de qualquer outro depósito de materiais inflamáveis ou combustíveis.
Parágrafo único – As distâncias definidas neste artigo poderão ser reduzidas pela metade, caso seja construída parede com tempo de resistência ao fogo mínimo de 02 (duas) horas, de maneira que se interponha entre o(s) recipiente(s) e o ponto considerado. 

Capítulo VI

DAS CANALIZAÇÕES DE GLP
Art. 107 - As redes de distribuição de gás, constituídas de tubulações de aço ou cobre, e seus acessórios, situadas interna e externamente à edificação, devem obedecer às normas técnicas específicas.

§ 1° - As tubulações de cobre, quando embutidas em alvenaria, devem ser protegidas do contato com a argamassa e similares e, quando externas, protegidas mecanicamente.

§ 2° - As canalizações de gás não podem ser executadas nas seguintes condições:


I - embutidas em paredes executadas com blocos cerâmicos vazados (tijolos furados);


II - passando por vazios de paredes;


III - passando por vazios sobre forros, falsos ou por vazios sob pisos;


IV - no interior de poços ou dutos de ventilação.

Art. 108 - O trecho de canalização denominado "rede térrea" deve ser protegido por envelope de concreto e estar a uma profundidade mínima de 80cm (oitenta centímetros).

                Parágrafo único - Se a rede for enterrada deve haver revestimento impermeabilizante.

Capítulo VII

DOS APARELHOS CONSUMIDORES DE GLP
Art. 109 - Fica vedada a instalação de quaisquer aparelhos consumidores de gás nos seguintes casos:


I - em dormitórios;


II - no interior de banheiros;


III - em cavidades ou armários fechados sem ventilação para o espaço livre;


IV - em compartimentos cujo piso estiver totalmente abaixo do solo circundante;


V – em caixas de escadas.

Art. 110 – Não será permitida a colocação de aquecedores de ambiente (estufa) de GLP em compartimentos sem ventilação permanente.

Capítulo VIII

DOS  DEPÓSITOS DE GLP

Art. 111 - Considera-se depósito de GLP o local que armazene mais de 39kg (trinta e nove quilogramas) de GLP, para qualquer finalidade.

Art. 112 - Os depósitos de GLP, além das exigências das normas técnicas específicas, devem atender aos requisitos mínimos, da Tabela 3, do Anexo V.

                § 1° – As distâncias constantes na Tabela 3 do Anexo V poderão ser reduzidas em 50% (cinqüenta por cento), limitadas a mínimo de 1m (um metro), quando existir parede corta-fogo (4 horas), com altura superior a 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros), em relação ao topo da pilha de recipientes transportável de GLP mais alta.

               § 2° - Depósitos com mais de 99.840Kg (noventa e nove mil oitocentos e quarenta quilogramas) constituir-se-ão em Classe Especial, cujos parâmetros de proteção serão fixados pela Comissão Consultiva de Proteção Contra Incêndio (CCPI), prevista no art. 144.

TÍTULO V

DAS MEDIDAS CONSTRUTIVAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
Capítulo I

DOS MATERIAIS DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS
Art. 113 - Devem ser utilizados materiais resistentes ao fogo ou auto-extinguíveis em divisórias, revestimentos, decorações e acabamentos nas edificações classificadas como B, C, E, F5, F6, G3, H2, H3, H5 e I, constantes nas Tabelas 1 e 2 , do Anexo III deste Código.

§ 1° - Inclui-se nestas exigências as edificações em geral, quando possuírem altura superior a 30m ( trinta metros). 

§ 2° - Excetuam-se desta proibição as divisórias, revestimentos, decorações e acabamentos tratados com produtos ignífugos. 

Art. 114 -  As edificações de estrutura metálicas, com área superior a 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), devem ser protegidas de acordo com as normas técnicas específicas, afim de aumentar sua resistência ao fogo. 

Capítulo II

ISOLAMENTO DE RISCOS

Art. 115 - As edificações ou partes de uma mesma edificação isoladas na forma deste Título, são consideradas edificações distintas para efeitos de risco de incêndio e de aplicação das normas de prevenção e proteção contra incêndio.

Art. 116 - O isolamento de riscos faculta a dispensa de instalações de proteção contra incêndio, quando exigidas pelo critério limite de áreas, não as dispensando, entretanto, quando exigidas pelo critério limite de altura.

Parágrafo único - O isolamento de riscos não dispensa a instalação de extintores de incêndio.

Art. 117 - Em qualquer caso, as edificações isoladas, ou partes isoladas de uma mesma edificação, devem ser dotadas de saídas independentes, as quais devem conduzir a população da edificação para via pública, ou espaço livre descoberto a ela ligado, diretamente ou através de circulação com características de saída de emergência, projetada de acordo com o disposto com as normas técnicas.

Parágrafo único - Quando a saída para a via pública for através de corredor enclausurado, este pode ser comum a vários setores isolados.

Art. 118 – No caso de edificações de ocupação mista, o isolamento entre os diferentes riscos possibilita que a escolha do tipo de escada a ser utilizada na edificação, conforme estabelecido nas normas técnicas, seja feita de forma independente para cada um dos riscos isolados.

Art. 119 - O isolamento de riscos pode ser obtido por:


I - afastamento entre edificações;


II - compartimentação horizontal; e


III - compartimentação vertical.

Seção I

Afastamento Entre Edificações

Art. 120 - Com vista ao isolamento de riscos, considera-se como afastamento a distância mínima de 5m (cinco metros) compreendida entre edificações cujas paredes sejam paralelas ou oblíquas entre si.

Parágrafo único - Os espaços que constituem afastamento entre edificações não podem ser utilizados como depósitos de materiais combustíveis ou assemelhados.

Art. 121 - O afastamento entre edificações não fica prejudicado quando estas edificações forem interligadas por:


I - passadiços abertos, executados em material de difícil combustão, projetados de forma a não permitir a propagação do incêndio sob ou através dos mesmos;


II – passagens cobertas abertas, localizadas ao nível do térreo, cuja cobertura seja de difícil combustão e cuja largura máxima seja de 3m (três metros).

Parágrafo único - As passagens cobertas referidas no inciso II podem ser fechadas em um dos lados, desde que seu comprimento tenha, no mínimo, o dobro de sua largura.

Seção II

Compartimentação Horizontal
Art. 122 - A compartimentação horizontal é feita por paredes resistente ao fogo com resistências mínimas de:


I – 4h (quatro horas),  quando um ou ambos os setores isolados forem de risco médio ou grande;


II – 2h (duas horas),  quando ambos os setores isolados forem de risco pequeno.

Art. 123 - Quaisquer que sejam os riscos isolados, as paredes resistentes fogo devem ultrapassar, obrigatoriamente, no mínimo 50cm (cinqüenta centímetros), o telhado mais elevado.

§ 1° - O prolongamento da parede resistente ao fogo sobre o telhado deve ter as mesmas características de resistência ao fogo desta parede.

§ 2° - Dispensa-se o prolongamento quando a distância vertical entre os telhados de cada risco for igual ou maior que 3m (três metros) ou quando pelo menos um dos riscos isolados tiver o forro do último pavimento executado em concreto armado resistente a 4 (quatro) horas de fogo.
§ 3° – Admite-se, para fins de resistência e isolamento, a utilização de materiais diversos desde que atendam às mesmas especificações, atestadas por órgão oficial competente. 

Art. 124 - As aberturas em parede resistente ao fogo, para a passagem de canalização, só serão permitidas quando adequadamente vedadas e protegidas.

Art. 125 - A abertura de vãos em paredes resistentes ao fogo, seja de que tipo for, deve ser dotada de porta corta-fogo, de acordo com o estabelecido nas normas técnicas específicas.

Art. 126 - As aberturas pertencentes aos riscos isolados devem manter afastamentos mínimos horizontais entre si, nas seguintes condições:


I - quando as aberturas consideradas estiverem localizadas em paredes paralelas, perpendiculares ou oblíquas, o afastamento deve ser de 3m (três metros);


II - quando as aberturas consideradas estiverem localizadas no mesmo plano de fachada, em lados opostos da parede resistente ao fogo, o afastamento deve ser de 1,20m (um metro e vinte centímetros).

Art. 127 - O afastamento de 1,20m (um metro e vinte  centímetros) entre aberturas situadas no mesmo plano de fachada pode ser substituído por:


I - moldura vertical, prolongando a parede resistente ao fogo além do paramento externo da fachada, com a dimensão mínima de 50cm (cinqüenta centímetros), ultrapassando 50cm (cinqüenta centímetros) ou mais, a verga da abertura mais elevada e tendo a mesma resistência ao fogo desta parede;


II - recuo de alinhamento de fachada, junto à parede resistente ao fogo, com a dimensão mínima de 90cm (noventa centímetros).

Parágrafo único - Para aplicação do disposto no inciso II deste artigo, sempre que houver projeção de balanços e/ou de coberturas de quaisquer tipos, tais como corpos avançados, beirais, marquises e assemelhados, a dimensão mínima do afastamento exigido deve ser tomada entre a projeção do balanço ou cobertura da fachada recuada e o plano da fachada avançada.

Seção III

Compartimentação Vertical

Art. 128 - A compartimentação vertical é constituída por entrepiso executado em concreto armado, resistente a 4h (quatro horas) de fogo, devendo as aberturas pertencentes aos riscos isolados, localizados no mesmo plano de fachadas, manter entre si afastamentos mínimos de 3m (três metros).

Art. 129 - O afastamento de 3m (três metros) pode ser substituído por:


I -  aba ou marquise corta-fogo, executada em concreto armado, com a mesma resistência ao fogo da estrutura do entrepiso, com balanço mínimo de 90cm (noventa centímetros) medido a partir do paramento externo da fachada do pavimento superior; e


II - recuo mínimo de 90cm (noventa centímetros) do pavimento superior.

Parágrafo único - O recuo de que trata o inciso II pode ser constituído por terraço, desde que descoberto e dotado de parapeito maciço e resistente ao fogo por 2h (duas horas).

Art. 130 - Balanço, para ser admitido como compartimentação vertical entre pavimentos, deve possibilitar o afastamento mínimo de 3m (três metros), tal como estabelecido no artigo 128, o qual pode ser obtido pela soma das dimensões dos segmentos de construção correspondentes a:


I - verga da abertura do pavimento inferior;


II - projeção do balanço; e


III - peitoril da abertura do pavimento superior.

Art. 131 - A compartimentação vertical também pode ser obtida, por meio de pavimento em pilotis de transição entre atividades, desde que este pavimento seja:


I - ocupado apenas com caixa de escada, poços de elevadores, saguão de circulação e estacionamentos;


II - recuado, onde houver aberturas, assim como os pavimentos que se situarem acima dele, no mínimo 3m (três metros) em relação ao(s) pavimento(s) inferior(es).

§ 1° - Havendo estacionamento junto ao perímetro do pavimento em pilotis, este deve ser guarnecido por murada de alvenaria ou concreto com altura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros).

§ 2° - Caso haja neste pavimento outras ocupações condominiais, tais como apartamento de zelador, vestiários e sanitários, salões de festas, de jogos e assemelhados, as aberturas destes, devem obedecer, em relação às aberturas de outros setores isolados, às disposições dos artigos 128 e 129, deste Código.

Capítulo III

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 132 - Deve ter resistência ao fogo mínima de 4h (quatro horas) as paredes construídas nas divisas dos lotes.

Art. 133 - A compartimentação por aba ou marquise corta-fogo não pode ser utilizada nas seguintes situações:


I - sob projeção de balanços de pavimento, corpos avançados, salvo quando a projeção da aba  sobressair ao balanço nas dimensões mínimas exigidas; e


II - no interior de dutos e poços de ventilação.

Art. 134 – Na compartimentação executada na forma deste Título, os dutos de ventilação mecânica, ar condicionado ou outros assemelhados, devem ser completamente independentes para cada setor compartimentado, ou dotados de dispositivos corta-fogo.
Art. 135 - Em edificações com isolamento de riscos por compartimentação vertical as escadas e elevadores que atenderem, simultaneamente, a ambos os riscos devem ser:


I - as escadas:



a) à prova de fumaça, quando a edificação for dotada de escadas enclausuradas;



b) isoladas do restante do pavimento por paredes resistente ao fogo por 2h (duas horas) e dotadas de porta corta-fogo, quando a edificação for dotada de escadas não enclausuradas.


II - os poços de elevadores, isolados por paredes e portas corta-fogo por 2h (duas horas).

§ 1° - Não sendo colocada porta corta-fogo no poço do elevador, o saguão de elevadores deverá ser isolado do restante do pavimento por paredes resistentes a 4h (quatro horas) de fogo, dotadas de portas corta-fogo.

§ 2° - O isolamento a que se refere o inciso II deste artigo é dispensável na descarga, quando não houver pavimentos sob esta atendidos por elevador.

TÍTULO VI

MEDIDAS COMPLEMENTARES VISANDO À PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS

Capítulo I

DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Art. 136 - As edificações devem ter suas instalações elétricas executadas de acordo com as prescrições das normas técnicas específicas e do Regulamento de Instalações Consumidoras (RIC) de concessionária de energia elétrica.

§ 1° – Os prédios existentes deverão possuir laudo elétrico, válido por 05 (cinco) anos, elaborado por profissional habilitado.

                § 2° – Os prédios deverão possuir Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA), na forma da NBR 5.419 da ABNT.

Capítulo II

PROIBIÇÃO DE FUMAR
Art. 137 - Além dos locais previstos em lei, naqueles onde existam produtos inflamáveis ou de fácil combustão, deverá ser sinalizado com o símbolo internacional e/ou aviso com os dizeres: “É PROIBIDO FUMAR OU CONDUZIR ACESOS CIGARROS OU ASSEMELHADOS”, a cada 15m (quinze metros), facilmente visíveis de qualquer ponto do ambiente.

Parágrafo único - Nos estabelecimentos acima relacionados, pode ser permitido fumar em salas especiais, especificamente destinadas para tal fim, dotadas de proteção adequada nas quais devem ser utilizadas somente materiais de construção, de revestimento e de acabamentos de difícil combustão ou auto-extinguíveis.

Capítulo III

DO TREINAMENTO DE PESSOAL

Art. 138 - O proprietário, responsável, síndico ou usuário a qualquer título, deve providenciar no treinamento dos responsáveis pela segurança e funcionamento da edificação, quanto à correta utilização dos sistemas de prevenção proteção contra incêndio.

Parágrafo único - O treinamento deve constar de curso teórico-prático, a ser regulamentado pelo Corpo de Bombeiros da Brigada Militar, ministrado por profissional legalmente habilitado e comprovado através de certificado nominal.

Art. 139 – As empresas públicas e privadas deverão possuir brigadas de incêndio, observando o que determina a NBR 14.276 da ABNT.

TÍTULO VII

DOS PRÉDIOS EXISTENTES

Capítulo I

DOS PRAZOS

Art. 140 - Os prazos para adoção destas normas nos prédios existentes serão adotados a partir da vigência desta norma, sendo: 


I - de seis (06) meses para apresentação do PPCI, no Corpo de Bombeiros, contendo os sistemas contra incêndios;


II - de seis (06) meses para a colocação de dizeres e do sinal internacional de proibição de fumar;


III -  de doze (12) meses para a colocação de extintores e respectiva instrução;


IV - de doze (12) meses para a adaptação de instalações de inflamáveis e combustíveis;


V -   de doze (12) meses para o isolamento e adaptação de caldeiras;


VI -   de doze (12) meses para a colocação de iluminação de emergência;


VII -  de doze (12) meses para adaptação de explosivos e artefatos pirotécnicos;


VIII - de vinte e quatro (24) meses para o treinamento de pessoal;


IX -   de vinte e quatro (24) meses para adaptação de escadas e saídas;


X -  de vinte e quatro (24) meses para a colocação de alarme de incêndios e detectores;


XI -   de vinte e quatro (24) meses para a adaptação de centrais de gás e chaminés; e


XII -  de vinte e quatro (24) meses para a colocação de sistema de rede seca.

Parágrafo único – Os prazos referidos nos itens de II à XII começam a contar a partir do recebimento do PPCI pela autoridade competente.

Capítulo II

DAS ADAPTAÇÕES
Art. 141 - Os prédios existentes deverão adaptar-se a este Código, sem entretanto implicar em demolição de seus componentes estruturais, exceto no que se refere a escadas enclausuradas à prova de fumaça e as instalações hidráulicas.

Parágrafo único – Nas edificações existentes que foram aprovadas e construídas com os sistemas hidráulicos de combate a incêndio, estas instalações devem ser mantidas em funcionamento obedecendo aos parâmetros determinados pela legislação em vigor à época de sua execução, sendo admitidas adaptações com base nas exigências desta norma.

Art. 142 - As edificações existentes com altura superior a 12m (doze metros) ou com área superior a 750m² (setecentos e cinqüenta metros quadrados) por pavimento, que não possuírem sistema hidráulico sob comando, distando a mais de 30m (trinta metros) da via de acesso para veículos de combate a incêndio e salvamento, deverão instalar rede seca com as seguintes especificações:


I – canalização com diâmetro de 63mm (sessenta e três milímetros);


II – caixa de incêndio com tomada tipo “Storz” na entrada do(s) prédio(s) para conexão de mangueiras;


III – caixa de incêndio com tomada tipo “Storz” no passeio público, para conexão a viatura do Corpo de Bombeiros; e


IV – o sistema deverá ser identificado, junto as caixas de incêndio com os dizeres “REDE SECA”.

Art. 143 – A impossibilidade técnica de construção de escada enclausurada com as características exigidas, nos prédios existentes, será justificada através de laudo técnico, apresentando uma das seguintes alternativas:


I – construção de escada enclausurada, dispensadas as exigências relativas às dimensões, disposições e número de degraus;


II – construção de escada protegida através do isolamento da escada e corredores de acesso pela colocação de portas resistentes ao fogo por 30min (trinta minutos) nos elevadores e nos acessos das economias, retirando-se também os tubos de lixo e isolando outros riscos, tais como medidores elétricos e relógios de gás;


III – passagem entre prédios, dotadas de paredes resistentes ao fogo por 2h (duas horas) que permitam abertura rápida e fácil; e


IV – execução de passarelas entre prédios, construídas de concreto armado, ferro protegido contra a corrosão ou de material resistente ao fogo, por 30min (trinta minutos).

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I

DA COMISSÃO CONSULTIVA DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

Art. 144 - O Corpo de Bombeiros da Brigada Militar deverá submeter à apreciação de Comissões Consultivas de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (CCPI), no âmbito municipal, os casos julgados de maior complexidade. 


I – a Comissão será composta pelas seguintes entidades:



a) um representante do Município;



b) um representante do Corpo de Bombeiros da Brigada Militar;



c) um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA/RS);



d) um representante da Concessionária de Energia Elétrica;



e) um representante do órgão público fornecedor de água potável; e



 f) um representante da Ordem do Advogados do Brasil (OAB/RS). 


II – os trabalhos da Comissão serão regidos por regimento interno; e

        III - a Comissão tem a atribuição de sugerir alternativas viáveis complementares para implantação destas normas, e, para prédios existentes, sugerindo, nestes casos, outras medidas compensatórias para atendimento da segurança.

Capítulo II

DAS NORMAS TÉCNICAS E DA QUALIDADE

Art. 145 - Serão aceitas, na inexistência de dispositivo federal, estadual ou municipal, as normas internacionais  reconhecidas publicamente como eficazes a prevenção e proteção contra incêndio.

Art. 146 - Em caso de substituição das normas aqui utilizadas como referência técnica, pela entidade que as expedir, estas substituirão imediatamente as citadas neste Código.

Art. 147 - Todas as instalações e equipamentos de prevenção e proteção contra incêndio deverão possuir selo de conformidade do INMETRO ou ter sua qualidade e eficácia atestada em Laudo de Instituição pública de ciência e tecnologia do país. 

Capítulo III

DOS HIDRANTES PÚBLICOS

Art. 148 – Todos os loteamentos e desmembramentos efetuados na zona urbana deverão possuir projeto de colocação de hidrantes públicos, e serem devidamente instalados de acordo com as normas técnicas vigentes, sob a responsabilidade do loteador.

Art. 149 - A colocação e manutenção dos hidrantes da rede pública serão de inteira responsabilidade do órgão fornecedor de água potável para a comunidade local.

Art. 150 - Os hidrantes públicos deverão atender o prescrito nas NBRs 5667/80 e 12218/94 da ABNT, em especial vazão mínima de 600 l/min (seiscentos litros por minuto) em áreas residenciais, e 1200 l/min (um mil e duzentos litros por minuto) em áreas comerciais e industriais 

Art. 151 – Todos os reservatórios destinados ao fornecimento de água potável, na sede e interior dos municípios, devem possuir tomada de água para o abastecimento das viaturas de combate a incêndios.

TÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES, INFRAÇÕES E PENALIDADES

Capítulo I

DAS  RESPONSABILIDADES

Art. 152 - Será da inteira responsabilidade do proprietário ou responsável a qualquer título: 


I - responder, pela apresentação e execução do PPCI;


II - a manutenção permanente com eficaz  funcionamento dos sistemas de prevenção e proteção contra incêndio; e


III - a regularização junto ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar de reforma, ampliação ou mudança de ocupação na edificação ou estabelecimento.

Art. 153 - Em casos excepcionais, havendo lacunas na legislação, o responsável técnico pelo PPCI, com a concordância do proprietário do imóvel, poderá elencar medidas baseadas em normas técnicas publicamente reconhecidas, se houver, devendo anexar no processo laudo técnico, justificando as alternativas adotadas, assim como a eficácia da mesmas.

Art. 154 – A elaboração dos projetos, plantas e/ou desenhos técnicos, laudos técnicos, fichas descritivas e memoriais técnicos e demais peças integrantes dos PPCI; bem como a execução das medidas de prevenção e proteção contra incêndios, ficarão a cargo de profissionais ou empresas legalmente habilitados e registrados no CREA/RS, devendo a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ser anexada ao processo.

                Art. 155 - As pessoas físicas ou jurídicas que elaborarem ou executarem projetos de  prevenção  e proteção contra incêndio, comercializarem ou fizerem manutenção de equipamentos para esta finalidade, deverão estar cadastradas no Corpo de Bombeiros ou no Município.

                § 1° - O cadastramento de que trata o caput será efetuado mediante comprovação de  habilitação jurídica, regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e capacidade técnica.

                § 2° -  A  capacidade  técnica das  pessoas físicas ou jurídicas compreenderá a habilitação junto ao CREA/RS.

                § 3° - A suspensão ou cancelamento de credenciais ou cadastramento serão aplicadas, respectivamente, pelo Município e pelo Corpo de Bombeiros, nos seguintes casos:

                      I  - por solicitação do interessado;

                      II - por liquidação judicial; e

                      III - decreto de falência.

                § 4°  -  Os  documentos  necessários  à  comprovação  exigida  nos parágrafos   anteriores   que  possuírem  prazo  de  validade  deverão  ser reapresentados sempre que este estiver vencido.

Capítulo II

DO CERTIFICADO DE VISTORIA

Art. 156 - O Corpo de Bombeiros procederá vistorias nas edificações novas e já existentes, expedindo Certificado de Vistoria, ou documento equivalente, quando elas satisfizerem as exigências deste Código.

                Parágrafo único  -  Verificada  a necessidade de instalação de sistemas de combate  à incêndios ou constatadas irregularidades nos existentes, o Corpo de Bombeiros expedirá o competente auto de infração.

Capítulo III

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
                Art.  157  -  O  Corpo  de  Bombeiros, no exercício da fiscalização que lhe compete,  na  forma  desta  lei  e  de sua regulamentação, na ocorrência de infrações ao disposto neste Código, poderá aplicar as seguintes penalidades variáveis:

                         I - advertência;

                         II - multa; e

                         III - interdição temporária ou definitiva.

Art.  158 - A advertência aplica-se na hipótese de instalação incompleta ou deficiente  de  itens de segurança, devendo especificar as medidas a serem adotadas e assinalar prazo estritamente necessário para a regularização da segurança contra incêndio do prédio, em especial:

                         I - quando o imóvel ou estabelecimento possuir o Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e for verificado que sua instalação preventiva contra incêndio  encontra-se  incompleta ou em mau estado de conservação, o agente do  Corpo  de  Bombeiros  lavrará  o  respectivo  auto  de  infração  e seu proprietário  ou  responsável  será  advertido  a cumprir as exigências que constarão  da  notificação,  no  prazo  de  30 (trinta) dias que poderá ser prorrogado  mediante  justificação,  observados os prazos do art. 140 desta lei; e

                         II  -  findo  o  prazo  da  notificação  e verificado o não cumprimento das exigências,  ao infrator será aplicada pena de multa nos termos do art. 171 desta  lei, hipótese  em  que o prazo  estabelecido  na Notificação será prorrogado por até 30 (trinta) dias.

Art. 159 - A multa será aplicada nas seguintes proporções e hipóteses:

                        I - multa, de 30 (trinta) reais a 50 (cinqüenta) reais, aos responsáveis por  estabelecimentos  ou  edificações que 60 (sessenta) dias  após o decurso dos prazos previstos no art. 140 desta lei, não tenham adotado as medidas necessárias para a obtenção dos Certificados de Vistoria fornecido pelo Corpo de Bombeiros, ou documento equivalente;

                         II - multa de 30 (trinta) reais a 50 (cinqüenta) reais, àqueles  que  impeçam  o  acesso  à  componentes  do sistema de prevenção e proteção contra incêndio para atuação da fiscalização;

                         III - multa, de 50 (cinqüenta) reais por sistema até o limite de 1200 (um  mil  e  duzentos) reais, nos casos de retirada ou alteração de sistemas de prevenção, sem consentimento do Corpo de Bombeiros;

                         IV - multa de 20 (vinte) reais, nos casos de utilização indevida de aparelhamento de segurança contra incêndio e pânico, por sistema; e

         V  - multa, de 50 (cinqüenta) reais por sistema, até o limite de 1200 (um mil e duzentos) reais aos responsáveis por estabelecimentos ou edificações  que  deixarem  de  cumprir  as  determinações  desta  lei e as exigências e prazos constantes da notificação.   

§ 1° - A fixação da penalidade de multa observará, para cada sistema, a proporção  estabelecida na Tabela 2 prevista no Anexo III desta lei.

§ 2° - Tratando-se de imóvel ou estabelecimento em construção e,  verificando-se   que  inexiste  sistema preventivo contra incêndio, seu proprietário  ou  responsável  será notificado a cumprir as normas exigidas dentro  dos  prazos  estipulados  pelo  Corpo  de Bombeiros, acarretando ao infrator,  no  caso de não cumprimento, multa de 50 (cinqüenta) reais por  sistema,  até  o  limite  de  1200  (um mil e duzentos) reais, podendo ser interditado o imóvel até a efetivação das exigências.

§ 3° - Para os fins deste artigo, considera-se utilização indevida o  uso  de  hidrantes,  de instalação preventiva fixa ou imóvel ou qualquer outro  material destinado a segurança contra incêndio e pânico, para outros fins que não o específico.

§ 4° - Os valores constantes deste artigo serão corrigidos monetariamente, no dia 1º de janeiro de cada ano, pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que vier a substitui-lo. 

                § 5° - O atraso no pagamento dos valores decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste Código, implicará no pagamento de multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor devido.

Art. 160 - A interdição temporária ou definitiva será aplicada nos casos em que  as  construções ou estabelecimentos apresentem perigo sério e iminente de  causar danos aos seus usuários ou transeuntes, à critério da autoridade competente, devidamente justificado, por apresentarem elevada probabilidade de incêndio, ou que não possuam itens mínimos de segurança, conforme classe de risco e características construtivas, conforme Tabela 1 do Anexo III desta lei.

                § 1° -  A  aplicação  da  penalidade  de  interdição  não obsta a aplicação das demais sanções legais cabíveis.

§ 2° - Somente  será levantada interdição após o cumprimento das exigências contidas na notificação.

Art.  161  -  A   primeira  reincidência ensejará a aplicação da penalidade original  em  dobro  e  a  segunda  acarretará  a  interdição  do prédio ou estabelecimento, dependendo do risco ser isolado ou não.

Capítulo IV

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 162 -  O procedimento administrativo para aplicação das penalidades previstas  nesta  lei iniciar-se-á com a lavratura do auto de infração pelo agente do Corpo de Bombeiros.

Art. 163 - As penalidades serão aplicadas pelo titular do órgão competente do  Corpo  de  Bombeiros ou pelo titular do órgão Municipal competente, nos termos de convênio.

Art. 164 -  Lavrado  o  auto  de  infração será expedida notificação para intimação  do  infrator  da  penalidade aplicada fixando-lhe as condições e prazos para as adequações necessárias ao cumprimento das exigências legais, prazo de defesa e a multa a que está sujeito.

Art. 165 -  O  infrator  terá  prazo  de 15 (quinze) dias para apresentar defesa,  por  petição dirigida ao Comandante do destacamento local do Corpo de  Bombeiros  ou pelo titular do órgão Municipal competente, nos termos de convênio.

Art. 166 - Apresentada defesa, a autoridade competente decidirá sobre sua procedência  no  prazo de 15 (quinze) dias, ficando suspensa a aplicação da penalidade, enquanto não proferida a decisão.

Art. 167 - Julgada procedente a defesa, a penalidade não será aplicada.

Art. 168 - Se o não cumprimento das exigências for plenamente justificado em requerimento, o prazo da Notificação poderá ser prorrogado sem aplicação de  multa,  por  igual período, respeitados os prazos previstos no art. 140 desta lei.

Parágrafo  único  -  As prorrogações que trata o caput do artigo e o seu parágrafo único não poderão exceder a 60 (sessenta) dias da notificação.

Art. 169  -  Decidindo  a  autoridade  pela procedência parcial da defesa, indicará as condições e prazos a serem cumpridos pelo infrator.

Art. 170 -  A improcedência da defesa implica na restituição do prazo por tempo  igual ao que faltava para a sua complementação e a observância, pelo infrator,  das  condições inclusas no respectivo auto, aplicando-se a multa correspondente.

Art. 171  -  Decorrido o prazo estabelecido na notificação sem observância das  condições nela constantes, será lavrado o termo de multa em duas vias, sendo  que  a  primeira  via  enviada  ao  infrator e a segunda integrará o processo administrativo no Corpo de Bombeiros ou órgão competente.

Art.  172 - Os valores relativos às multas e taxas aplicadas com base nesta lei,  constituir-se-ão  em  receita a ser recolhida em cada município, para fundos municipais  criados  com  o objetivo de auxiliar o reequipamento do Corpo de Bombeiros (FUMREBOM) ou fundos regionais congêneres.

Parágrafo  único -  Os  valores  relativos a multas e taxas arrecadadas em Municípios  que  não  possuírem  fundo de reequipamento dos Bombeiros serão recolhidos ao Fundo Estadual de Segurança Pública (FESP).

Art. 173 - As notificações efetuam-se de ofício e serão procedidas:

                       I - pessoalmente;

                       II - por hora certa;

                       III - por edital; ou

                       IV - por carta registrada, com aviso de recebimento.

§ 1° - Far-se-á a notificação por hora certa quando, por três vezes, o agente houver procurado o infrator em seu domicílio ou residência, sem  o encontrar, devendo notificar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia imediato, voltará, a fim de efetuar a notificação, na hora que designar, observadas as seguintes condições:

                      I - no  dia  e  hora  designados  o  agente  comparecerá ao domicílio ou residência do infrator, a fim de notificá-lo;

                      II - se o notificando não estiver presente, o agente procurará informar-se das razões da ausência, dando por feita a notificação;

                      III - da  certidão da ocorrência, o agente deixará contrafé com pessoa da família ou com qualquer vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome; e

                      IV - feita  a  notificação  com  hora certa, o agente enviará ao infrator carta, telegrama ou fax, dando-lhe de tudo ciência.

§ 2° - Far-se-á a notificação por edital:

                      I - quando desconhecido ou incerto o proprietário do imóvel; e

                      II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar.

Art. 174 -  As  notificações  serão  feitas ao proprietário, responsável ou usuário do imóvel ou a seus representantes legais.

Art. 175 - A notificação do infrator deve conter:

                       I - o endereço do imóvel;

                       II  - quando  possível,  o nome do proprietário, responsável ou usuário do imóvel  ou  de  seus  representantes  legais,  mencionando, o número de sua carteira de identidade e o órgão que a expediu;

                       III  -  a  indicação  da infração cometida e o dispositivo legal a que esta corresponder;

                       IV - os prazos e condições para regularização do imóvel;

                       V - o prazo para defesa e autoridade a quem deve ser dirigida;

                       VI - o local de apresentação da defesa;

                       VII - a declaração de entrega da notificação; e

                       VIII  -  a  nota  de  ciente  ou  certidão de que o notificado não a apôs na notificação.

Art. 176 - Começa a correr o prazo:

                       I - quando a notificação for pelo correio, da data de juntada aos autos do aviso de recebimento; e

                       II  -  quando  a notificação for pessoal, da data de juntada da notificação cumprida aos autos.

§ 1º  -  O prazos estabelecidos por essa lei são contínuos, não se interrompendo nos feriados.

                § 2º  -   Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento.

§ 3º  -  O  prazo somente começa a correr a partir do primeiro dia útil após a notificação.

§ 4º  - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que não houver expediente externo na repartição competente ou este for encerrado antes do horário normal.

TÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 177 – As áreas de reservas naturais, matas nativas e reflorestamento deverão possuir medidas de prevenção e proteção contra incêndios apropriadas para o risco; tais como:

        I -  vias de fácil acesso;

        II - materiais de combate a incêndios;

        III – aceiros;

        IV -  torres de observação; e

        V -   mananciais.

Art. 178 – Consideram-se cargas perigosas as definidas e catalogadas pela ABNT e Ministério dos Transportes, devendo ser observado o que determinam as normas vigentes específicas.

Art. 179 - O Corpo de Bombeiros deverá investigar os casos reais dos incêndios, produzindo com isso subsídios para procedimentos preventivos contribuindo para o desenvolvimento da tecnologia de proteção, e prestando informações técnicas.

Art. 180 - Os procedimentos Administrativos complementares  a este Código serão regulamentados mediante Portaria do Comandante-Geral da Brigada Militar.

Art. 181 - A Brigada Militar fica autorizada, a adaptar ou modificar sua estrutura para o cumprimento deste Código.

Art. 182 – O Corpo de Bombeiros da Brigada Militar poderá ministrar disciplina de prevenção e proteção contra incêndios e outros sinistros nos estabelecimentos de ensino em geral, mediante convênio específico. 

Art. 183 - Para todas as edificações com apenas um pavimento cuja proteção exigir somente prevenção por extintores de incêndio, com exceção de ocupações de alto risco, será apenas exigido o preenchimento de Cartão Simplificado(CS), contendo os dados principais da edificação, do proprietário e dos extintores previstos, não sendo exigido ART.

Parágrafo único: É aplicado o benefício deste artigo as seguintes ocupações com até 100 m² (cem metros quadrados) de área construída: escritórios administrativos ou técnicos; consultórios; cabeleireiros; laboratórios de análises clínicas sem internação; lavanderias; assistência técnica; reparação e manutenção de aparelhos eletrodomésticos; chaveiros; pintura de letreiros; alfaiates; costureiras; comércio em geral; de pequeno porte; armarinhos, tabacarias; mercearias; fruteiras; butiques; restaurantes; lanchonetes/ bares; cafés; refeitórios e cantinas.

    Art. 184 - Nas edificações abrangidas pelo parágrafo único do artigo 183, deverão constar os seguintes documentos:

                      I – cartão simplificado a ser fornecido pelo Órgão de Polícia Militar (OPM) de Bombeiros, contendo dados do imóvel,  do proprietário, características do imóvel, descrição dos extintores e requerimento do proprietário.

            II – notas fiscais dos extintores de incêndio e/ou de sua manutenção; e

            III – comprovante de recolhimento de taxas de serviços diversos se não isenta como micro empresário pela lei  n° 8.109, de 19 de dezembro de 1985, mediante juntada de certidão emitida pela Fazenda Estadual.

Art. 185 – Nos Municípios em que exista legislação de proteção contra incêndios, os planos de prevenção contra incêndio poderão obedecer as prescrições municipais, desde que atendidos os requisitos mínimos de segurança contra incêndio previstos neste Código, devendo o responsável técnico especificar as medidas adotadas por opção em seus laudos e/ou memoriais.

          Art. 186 - Integram esta lei, além das tabelas, siglas e desenho que constituem respectivamente seus Anexos III, IV, V e VI, o glossário e normas técnicas identificados como Anexo I e II.

Art. 187 – Para a execução dos sistemas de prevenção e proteção contra incêndios, além do previsto neste Código, deverão ser observadas as normas específicas vigentes.

Art. 188 – Para elaboração dos planos de prevenção contra incêndio utilizar os símbolos gráficos estabelecidos na NBR 14.100 da ABNT.

Art. 189 – Para aplicação deste Código é recomendável consultar as normas técnicas constantes da Anexo II.

           Art. 190 – Para efeitos deste Código, consideram-se as definições constantes no Anexo I e  as da NBR 13.860 da ABNT.

Art. 191 - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 192 - Revogam-se a lei n.° 10.987, de 11 de agosto de 1997, o Decreto n.° 38.273, de 09 de março de 1998, o Decreto n ° 37.380, de 28 de abril de 1997 e demais disposições em contrário.




Porto Alegre, dezembro de 2000.
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ANEXO I

Glossário de termos técnicos

1. Altura da edificação ou altura descendente

Medida em metros entre o ponto que caracteriza a saída ao nível da descarga, sob a projeção do paramento externo da parede da edificação, ao ponto mais alto do piso do último pavimento. Como paramento externo da parede da edificação, pode ser considerado o plano da fachada do pavimento de descarga, se os pavimentos superiores constituírem corpo avançado com balanço máximo de 1,20 m (excluída as marquises);

2. Área do pavimento

Área total de qualquer pavimento de uma edificação;

3. Área de refúgio

Parte de um pavimento separada do restante por paredes resistentes ao fogo e portas corta-fogo, tendo acessodireto,cada uma delas, a uma saída;

4. Área do maior pavimento

Área do maior pavimento da edificação, excluindo o da descarga;

5. Botijão doméstico

Recipiente com capacidade máxima de 13 kg de GLP;

6.  Capacidade de uma unidade de passagem

         Número de pessoas que pode passar por esta unidade de passagem, em condições satisfatórias, em um minuto, numdeterminado componente da saída;

7.  Central de gás


Local onde é armazenado GLP em recipientes transportáveis (cilindros), interligados por tubulação coletora, ou em recipientes estacionários (tanques subterrâneos ou de superfície), em quantidade superior a 39 kg;

8. Chuveiros automáticos


Sistema hidráulico de combate a incêndios e resfriamento dotado de dispositivo sensível a elevação de temperatura e destinado a aspergir água sobre a área incendiada, quando acionado pelo aumento da temperatura ambiente;

9.  Cilindro

Recipiente com capacidade de 45 kg ou 90kg de GLP;

10.  Circulação de uso comum

Passagem que dá acesso a saída de mais de uma unidade autônoma, quarto de hotel, sala de aula ou assemelhado;

11.  Corrimão

         Barra, cano ou peça similar, com superfície lisa, arredondada e contínua, localizada junto as paredes ou guardas de escadas, rampas ou passagens para as pessoas nela se apoiarem ao subir, descer ou se deslocar;

12. Damper corta-fogo.

 Vedação, normalmente aberta, instalada num sistema de dutos de ar condicionado ou sistema assemelhado, ou paredes ou piso, e projetada para fechar automaticamente em caso de incêndio, para manter a integridade da separação corta-fogo,

13.  Descarga


 Parte da saída de emergência de uma edificação que fica entre a escada e o  logradouro público ou área externa com acesso a este.

14.  Duto de entrada de ar (DE)

         Espaço no interior da edificação que conduz ar puro, coletado ao nível inferior desta, as antecâmaras ou as caixas de escadas enclausuradas protegidas, mantendo-as, com isso, devidamente ventiladas e livres de fumaça em caso de incêndio

15.   Duto de saída de ar (DS)


Espaço vertical no interior da edificação que permite a saída, em qualquer  pavimento, de gases e fumaça para o ar livre, acima da cobertura da edificação;

16.  Edificação de ocupação mista

Edificação cuja ocupação é diversificada, englobando ocupações predominantes de diferentes graus de risco de incêndio;

17.  Entrepiso

         Conjunto de elementos de construção, com ou sem espaços vazios, compreendido entre a parte inferior do forro de um pavimento e a parte superior do  piso do pavimento imediatamente superior;

18.  Escada enclausurada à prova de fumaça (PF)

         Escada cuja caixa é envolvida por paredes resistentes ao fogo e dotada de  portas corta-fogo, cujo acesso é por antecâmara igualmente enclausurada ou local aberto, de modo a evitar fogo e fumaça em caso de incêndio;

19.  Escada enclausura da protegida (EP)

         Escada devidamente ventilada situada em ambiente envolvido por paredes resistentes ao fogo e dotada de portas resistentes ao fogo;

20.  Escada não enclausurada ou escada comum (NE)


Escada que, embora possa fazer parte de uma rota de saída, se comunica diretamente com os demais ambientes, como corredores, halls e outros, em cada pavimento, não possuindo portas corta-fogo ou resistentes ao fogo;

21.  Escada à prova de fumaça pressurizada (PFP)


Escada a prova de fumaça, cuja condição de estanqueidade a fumaça é obtida por método de pressurização;

22.  Espaço livre exterior

Espaço externo da edificação para o qual abrem seus vãos de ventilação e iluminação. Pode ser constituído por logradouro público, afastamento lateral, no mínimo, pátio secundário. 
23.  Guarda ou guarda-corpo

Barreira protetora vertical, maciça ou não, delimitando as faces laterais abertas de escadas, rampas, patamares. terraços, sacadas, galerias e assemelhados, servindo como proteção contra eventuais quedas de um nível para outro;

24. Hidrante

Ponto de tomada de água provido de dispositivo de manobra (registro) e uma de engate rápido tipo Storz;

25. Incombustível

Material que atende aos padrões de método de ensaio para determinação da não-combustibilidade;

26.  Industrial (Ocupação)

Ocupação ou uso de uma edificação ou parte da mesma para montagem, fabricação, manufatura, processamento, conserto ou beneficiamento de mercadorias em geral;

27.  Instalação centralizada de gás

Conjunto de instalações constituído por central de gás. tubulações, acessórios e equipamentos para consumo de GLP;

28.  Instalação individual de gás

Local próprio para a guarda do botijão de GLP em uso com reserva, totalizando no máximo 39 kg e pertencendo a uma única unidade autônoma;

29.  Isolamento de riscos

Dispositivo pelo qual duas ou mais edificações, ou partes de uma mesma edificação, tornam-se isoladas do ponto de vista da proteção contra incêndio

30.  Local de reunião de público


Ocupação ou uso de uma edificação ou parte dela, onde se reúnem mais de  cem pessoas. tais como auditórios, assembléias, cinemas, teatros, tribunais, clubes, bingos, estações de passagens, igrejas, salões de baile, boates, museus, bibliotecas, estádios desportivos, circos e assemelhados;


31. Local com acesso de público

Edificação ou parte de uma edificação na qual há afluxo temporário e intenso de pessoas. tais como comércio varejista, agencias bancárias, escolas, locais de reunião de público e outros em condições semelhantes Não se enquadram neste conceito os locais que abrigam somente as pessoas que neles habitam ou trabalham ou os locais com população inferior a 100 pessoas;

32. Mangotinho

Equipamento para combate a pequenos incêndios consistindo em mangueira ligada a um sistema de suprimento de água, com esguicho que permito um jato ou neblina;

33.  Mezanino

Piso intermediário entre o piso e o teto de uma dependência ou pavimento de uma edificação, constituindo um balcão interno;

34.  nível de descarga

Nível na qual uma porta externa de saída conduz ao exterior;

35.  Ocupação

Uso real ou uso previsto de uma edificação ou parte dela, para abrigo e desempenho de atividades de pessoas ou proteção de animais e bens:

36.  Ocupação predominante

A principal ocupação (ou principais, no caso de edificações de ocupação mista) para a qual a edificação ou parte dela é projetada e/ou é utilizada, devendo incluir as ocupações subsidiárias

37.  Ocupação subsidiária

Atividade ou dependência vinculada a uma ocupação predominante, sendo considerada parte integrante desta para a determinação dos parâmetros de proteção contra incêndio (grau de risco, altura e área construída);

38. Parede corta-fogo

Tipo de separação corta-fogo que, sob a ação do fogo, conserva suas características de resistência mecânica, estanqueidade a propagação da chama e proporciona um isolamento térmico tal que a temperatura sobre a superfície não exposta não ultrapasse 1400C durante um tempo determinado;

39.  Parede resistente ao fogo

Parede capaz de resistir estruturalmente aos efeitos de qualquer fogo ao qual possa vir a ficar exposta, durante um tempo determinado;

40.  Pavimento

Parte de uma edificação situada entre a parte superior de um piso acabado e a parto superior do piso imediatamente superior, ou entre a parte superior de um piso acabado e o forro acima dele, se não houver outro piso acima;

41.  Pavimento de descarga

Pavimento que possui uma porta externa de saída;

42.  Pavimento em Pilotis

Local edificado, aberto em pelo menos três lados, devendo os lados abertos ficarem afastados, no mínimo, 1,50m das divisas. Considera-se também como tal o local coberto, aberto em pelo menos duas faces opostas, cujo perímetro aberto tenha, no mínimo, setenta por cento do total;

43.  População

 Número de pessoas para as quais uma edificação, ou parte dela, é projetada;

44.  Porta corta-fogo (PCF)

Conjunto de folha de porta, marco e acessórios, construída de acordo com as normas brasileiras, que retarda a propagação do incêndio de um ambiente para outro, sem sofrer colapso, por tempo determinado;

45.  Porta resistente ao fogo (PRF)

Conjunto de folha de porta, marco, alizares e acessórios que resistem ao efeito do fogo, sem sofrer colapso, por tempo não inferior a 30 minutos;

46. Prédio existente

Toda a edificação com habite-se concedido antes da publicação do código.
47.  Rampa

Parte inclinada de uma saída, que se destina a unir dois níveis de pavimento;

48.  Registro de recalque (registro de passeio)

Dispositivo hidráulico destinado a permitir a introdução de água proveniente de fontes externas à instalação hidráulica de proteção contra incêndios da edificação, instalado em posição que assegure a rápida identificação e facilidade de acesso;

49.  Residencial (ocupação)

Ocupação ou uso da edificação ou parte da mesma, por pessoas que nela habitam de forma constante;

50.  Resistência ao fogo

Avaliação do tempo que o material combustível, quando exposto ao fogo, pode resistir, sem se inflamar ou expelir gases combustíveis ou tóxicos, sem perder a coesão ou forma, nem deixar passar à face oposta elevação de temperatura superior à pré-fixada;

51.  Risco leve

Ocupação isolada onde o volume e/ou a combustibilidade do conteúdo (carga incêndio) são baixos;

52.  Sacada ou balcão

Parte de pavimento  da edificação em balanço em relação á parede externa do prédio, tendo, pelo menos, uma face aberta para o espaço livre exterior;

53.  Saída alternativa

Abertura destinada a uma saída emergencial nos pavimentos e/ou unidades autônomas;

54.  Saída de emergência, rota de saída ou saída

Caminho contínuo, devidamente protegido por portas, corredores, halls, passagens, sacadas, vestíbulos, escadas, rampas ou outros dispositivos de saída ou combinações destes, a ser percorrido pelo usuário, em caso de um incêndio, de qualquer ponto da edificação até atingir a via pública ou espaço aberto, protegido do incêndio, em comunicação como logradouro;

55.  Serviços de hospedagem

Ocupação comercial na qual existem dormitórios ou assemelhados, nos quais as pessoas habitam de forma constante ou não;

56.  Serviços de saúde e institucionais

Ocupação ou uso de edificação ou parte dela por pessoas cuja Iiberdade é restringida ou requerem cuidados especiais, devido a limitações físicas, mentais ou de idade, ou estão detidas por motivos correcionais ou penais, tais como hospitais em geral, hospitais psiquiátricos, clínicas de internação, abrigos geriátricos, prisões, reformatórios, e assemelhados;

57.  Serviços profissionais, pessoais e técnicos

Ocupação ou uso de edificação onde há locais para prestação de serviços pessoais ou condução de negócios, tais como escritórios em geral, consultórios, repartições públicas, instituições financeiras, centros de processamento de dados, e assemelhados;

58.  Subsolo

Pavimento de uma edificação sob o pavimento térreo, situado abaixo do nível natural do terreno ou do nível médio do passeio;

59.  Tubo de conexão.

Tubo utilizado para conectar aparelhos consumidores de gás às canalizações, botijões ou cilindros de GLP, constituídos por mangueira flexível, de acordo com as normas brasileiras;

60.  Unidade autônoma

Parte da edificação vinculada a uma fração ideal de terreno, constituída de compartimentos e instalações de uso privativo e de parcela de compartimentos e instalações de uso comum da edificação, constituindo economia independente;

61.  Unidade de passagem

Largura mínima para a passagem de uma fila de pessoas, fixada em 0,55 m;

62.  Unidade extintora (UE)

Extintor que atende a capacidade extintora mínima prevista nesta lei, em função do risco e da natureza do fogo;

                                                                           ANEXO  II

                                                       Normas técnicas recomendadas

NR – 13 – Caldeiras e recipientes sob pressão

NB 98 – Armazenamento e manuseio de líquidos inflamáveis e combustíveis – Norma de procedimento

NBR  5419 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas – Norma de procedimento

NBR  5455 – Manipuladores usados em equipamentos radiológicos de aplicação médica

NBR 5667 -  Hidrantes urbanos de incêndio

NBR  6125 – Chuveiros automáticos para extinção de incêndio – Norma de método de ensaio

NBR  6135 – Chuveiros automáticos para extinção de incêndio – Norma de especificação

NBR 7505 – Armazenagem de petróleo seus derivados líquidos e álcool carburante

NBR 8674 – Execução de sistemas fixos automáticos de proteção contra incêndio com água nebulizada para transformadores e reatores de potência – Norma de  procedimento

NBR 9077 – Saídas de emergência em edifícios – Norma de procedimento

NBR 10897 -  Proteção contra incêndio por chuveiro automático – Norma de procedimento 

NBR 10898 -  Sistema de iluminação de emergência 
NBR 11096 – Caldeira estacionária aquotubular e flamotubular a vapor – Norma de terminologia  

NBR 11785 -  Barra antipânico – Requisitos

NBR 11836 -  Detectores automáticos de fumaça para proteção contra incêndio – Norma de especificação 

NBR 12177-  Inspeção de segurança de caldeiras estacionárias aquotubular e flamotubular a vapor – Norma de procedimento

NBR 12218 – Projetos de rede de distribuição de água potável para abastecimento público
NBR 12232 – Execução de sistemas fixos automáticos de proteção contra incêndio com gás carbônico (CO() por inundação total de transformadores e reatores de potência contendo óleo isolante – Norma de procedimento

NBR 12615 – Sistema de combate a incêndio por espuma

NBR 12693 - Sistemas de proteção por extintores de incêndio – Norma de procedimento

NBR 12962  - Inspeção, manutenção e recarga em extintores de incêndio – Norma de procedimento

NBR 13203 – Inspeção de segurança de caldeiras estacionárias elétricas a vapor – Norma de procedimento

NBR 13434 – Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Formas, Dimensões e Cores –Norma de padronização

NBR 13435  –  Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Norma de procedimento
NBR 13437 -  Símbolos gráficos para sinalização contra incêndio e pânico – Norma de simbologia

NBR 13523 -  Central predial de gás liqüefeito de petróleo – Norma de procedimento

NBR 13714 -  Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio 

NBR 13860 – Glossário de termos relacionados com a segurança contra incêndio

NBR 13932 – Instalações internas de gás liqüefeito de petróleo (GLP) – Norma de projeto e execução

NBR 13933 – Instalações internas de gás natural  (GN) – Norma de projeto e execução

NBR 14024 -  Centrais prediais e industriais de gás liqüefeito de petróleo (GLP) – Norma de sistema de abastecimento a granel

NBR 14100 –  Proteção contra incêndio - Símbolos gráficos para projeto 

NBR 14432 – Exigências de resistência ao fogo de elementos construtivos de edificações – Norma de procedimento 

NBR 14276 – Programa de brigada de incêndio 

ANEXO III
Tabela 1 - Classificação das edificações quanto a ocupação, grau de risco, descrição e exemplos

Grupo
Ocupação/Uso
Divisão
Risco
Descrição
Exemplos

A
Residencial
A-2
1
Habitações Multifamiliares.
Edifícios de apartamentos em geral



A-3
1
Habitações coletivas (grupos sociais equivalentes a família).
Pensionatos, internatos, mosteiros, conventos, residenciais geriátricos.

B
Serviços de hospedagem
B-1
4
Hotéis e assemelhados.
Hotéis, motéis, pensões, hospedarias, albergues, casas de cômodos.



B-2
4
Hotéis residenciais.
Hotéis e assemelhados com cozinha própria nos apartamentos (incluem-se apart-hotéis, hotéis residenciais).

C
Comercial varegista
C-1
6
Comércio em geral de pequeno porte.
Armarinhos, tabacarias, mercearias, fruteiras, boutiques e outros.



C-2
7
Comércio de grande e médio porte.
Edifícios de lojas, lojas de departamentos, magazines, galerias comerciais, supermercados em geral, mercados e outros.



C-3
7
Centros comerciais.
Centros de compra em geral (shopping centers).

D
Serviços profissionais, pessoais e técnicos
D-1
3
Locais para prestação de serviços profissionais ou condução de negócios.
Escritórios administrativos ou técnicos, consultórios, instituições financeiras (não inclusas em D-2), repartições públicas, cabeleireiros, laboratórios de análises clínicas sem internação, centros profissionais e outros.



D-2
3
Agências bancárias.
Agências bancárias e assemelhados.



D-3
3
Serviços de reparação (exceto os classificados em G e I).
Lavanderias, assistência técnica, reparação e manutenção de aparelhos eletrodomésticos, chaveiros, pintura de letreiros e outros.

E
Educacional e cultura física
E-1
2
Escolas em geral.
Escolas de nível primário, médio e superior, cursos supletivos e pré-universitários e outros.



E-2
2
Escolas especiais.
Escolas de artes e artesanatos, de línguas, de cultura geral, de cultura estrangeira.



E-3
2
Espaço para cultura física.
Locais de ensino e/ou práticas de artes marciais, ginástica (artística, dança, musculação e outros), esportes coletivos (tênis, futebol e outros não incluídos em F-3), sauna, casas de fisioterapias e outros. 



E-4
5
Centros de treinamento profissional.
Escolas profissionais em geral.



E-5
5
Pré-escolas.
Creches, escolas maternais, jardins de infância.



E-6
5
Escola para portadores de deficiências.
Escolas para excepcionais, deficientes visuais e auditivos e outros.

F
Locais de reunião de público
F-1
2
Locais onde há objetos de valor inestimável.
Museus, galerias de arte, arquivos, bibliotecas e assemelhados.



F-2
2
Templos e auditórios.
Igrejas, sinagogas, templos e auditórios em geral.



F-3
5
Centros desportivos.
Estádios, ginásios  e piscinas cobertas com arquibancadas, arenas em geral.



F-4
5
Estações e terminais de passageiros.
Estações rodoferroviários, aeroportos, estações de transbordo e outros.



F-5
8
Locais para produção e apresentação de artes cênicas.
Teatros em geral, cinemas, óperas, auditórios de estúdios de rádio e televisão e outros.



F-6
8
Clubes sociais.
Boates e clubes noturnos em geral, salões de baile, restaurantes dançantes, clubes sociais e assemelhados.



F-7
10
Construções provisórias.
Circos e assemelhados.



F-8
8
Locais para refeições.
Restaurantes, lanchonetes, bares, cafés, refeitórios, cantinas e outros.

Grupo
Ocupação/Uso
Divisão
Risco
Descrição
Exemplos

G
Serviços automotivos
G-1
2
Garagens sem acesso de público e sem abastecimento.
Garagens automáticas.



G-2
5
Garagens com acesso de público e sem abastecimento.
Garagens coletivas não-automáticas em geral, sem abastecimento (exceto para veículos de carga e coletivos).



G-3
7
Locais dotados de abastecimento de combustível.
Postos de abastecimento e serviço, garagens (exceto para veículos de carga  e coletivos).



G-4
9
Serviços de conservação, manutenção e reparos.
Postos de serviço sem abastecimento, oficinas de conserto de veículos (exceto de carga e coletivos), borracharias (sem recauchutagem).



G-5
9
Serviços de manutenção em veículos de grande porte e retificadoras em geral.
Oficinas e garagens de veículos de carga e coletivos, máquinas agrícolas e rodoviárias, retificadoras de motores.

H
Serviços de saúde e institucionais
H-1
4
Hospitais veterinários e assemelhados.
Hospitais, clínicas e consultórios veterinários e assemelhados (inclui-se alojamento com ou sem adestramento).



H-2
4
Locais onde pessoas requerem cuidados especiais por limitações físicas ou mentais.
Asilos, orfanatos, abrigos geriátricos, reformatórios sem cela e outros.



H-3
5
Hospitais e assemelhados.
Hospitais, casas de saúde, prontos-socorros, clínicas com internação, ambulatórios e postos de atendimento de urgência, postos de saúde e puericultura e outros.



H-4
5
Prédios em instalações vinculados às forças armadas, polícias civil e militar.
Quartéis, centrais de polícia, delegacias distritais, postos policiais e outros.



H-5
7
Locais onde a liberdade das pessoas sofre restrições.
Hospitais psiquiátricos, reformatórios, prisões em geral e instituições assemelhadas.

I
Industrial, comercial de alto risco, atacadista e depósitos
I-1
9
Locais onde as atividades exercidas e os materiais utilizados e/ou depositados apresentam médio potencial de incêndio. Locais onde a carga combustível não chega a 500 Kg/m2 ou 1200 MJ/m2 e que não se enquadram em I-3.
Atividades que manipulam e/ou depositam os materiais classificados como de médio risco de incêndio, tais como fábricas em geral, onde os materiais utilizados não são combustíveis e os processos não envolvem a utilização intensiva de materiais combustíveis.



I-2
11
Locais onde as atividades exercidas e os materiais utilizados e/ou depositados apresentam grande potencial de incêndio. Locais onde a carga combustível ultrapassa a 500 Kg/m2 ou 1200 MJ/m2 e que não se enquadram em I-3. Depósitos sem conteúdo específico.
Atividades que manipulam e/ou depositam os materiais classificados como de grande risco de incêndio, tais como marcenarias, fábricas de caixas, de colchões, subestações, lavanderias a seco, estúdios de TV, impressoras, fábricas de doces, heliportos, oficinas de consertos de veículos e outros.



I-3
12
Locais onde há alto risco de incêndio pela existência de quantidade suficiente de materiais perigosos.
Fábricas e depósitos de explosivos, gases e líquidos inflamáveis, materiais oxidantes e outros definidos pelas normas brasileiras, tais como destilarias, refinarias, elevadores de grãos,  tintas, borracha e outros.

J
Depósito de baixo risco
J
2
Depósitos sem risco de incêndio expressivo.
Edificações que armazenam, exclusivamente, tijolos, pedras, areias, cimentos, metais e outros materiais incombustíveis.

Obs.:

A classe de risco das ocupações observa a correspondência abaixo: 

a) Pequeno – 1, 2, 3 e 4 
b) Médio – 5, 6, 7, 8 e 9
c) Grande – 10, 11 e 12

ANEXO IV

Siglas e observações

EI              Extintor de incêndio                                                                       

IE 
Iluminação de emergência

SA
Saída alternativa

SS
Sinalização de saída

HSC 
Hidráulica sob comando

AI
Alarme de Incêndio

DI 
Detecção de incêndio

AEI
Automático de extinção de incêndio
NTE 
Número e tipo de escada

NE 
Escada não enclausurada ou escada comum.

EP
Escada enclausurada protegida

PF
Escada enclausurada a prova de fumaça

PRF
Porta resistente ao fogo

PEN           Penalidades  

Obs 
Observações

OBSERVAÇÕES

1. Admite-se saída única quando não houver mais de quatro unidades autônomas por pavimento.

2. Ficam isentas das sinalização de saídas as edificações em que for inferior a cinco metros a distancia a percorrer  entre a porta de acesso de qualquer apartamento, quarto ou compartimento (com área igual ou inferior a cento e cinqüenta metros quadrados) e a porta de saída ou a escada (quando comum, sem porta).  Esta exceção não se aplica a ocupações instaladas em subsolo com saída única.

3. Ficam isentas das sinalização de saídas as edificações em que for inferior a cinco metros a distancia a percorrer  entre a porta de acesso de qualquer unidade autônoma (com área igual ou inferior a cento e cinqüenta metros quadrados) e a porta de saída ou a escada (quando comum, sem porta).  Esta exceção não se aplica a ocupações instaladas em subsolo com saída única.  Nas edificações que constituam economia única, os compartimentos destas são equiparáveis a unidades autônomas, para fins de aplicação no disposto neste item.

4. Ficam isentas das sinalização de saídas as edificações em que for inferior a cinco metros a distancia a percorrer  entre a porta de acesso de qualquer sala de aula (com área igual ou inferior a cento e cinqüenta metros quadrados) e a porta de saída ou a escada (quando comum, sem porta).  Esta exceção não se aplica a ocupações instaladas em subsolo com saída única.

5. Exigido sinalização de saídas e iluminação de emergência somente em locais com acesso de publico com mais de setecentos e cinqüenta metros quadrados de área.

6. Somente é exigível instalação de chuveiros automáticos nas dependências ligadas as áreas específicas para a prática de esportes (canchas e arquibancadas), quando essas forem superiores a setecentos e cinqüenta metros quadrados e a área total da edificação for superior a mil e quinhentos metros quadrados; é dispensável nas canchas e arquibancadas independente de sua área construída.

7. Saídas de emergência- consultar normas e regulamentos específicos.

8. As duas saídas exigidas deve situar-se em paredes diversas ou, quando isso não for possível, distar no mínimo três metros uma da outra.

9. Circos e assemelhados deverão ter:

a - As coberturas executadas em material resistente ao fogo ou tratadas com  produtos ignífugos;

b - Aviso de proibição de fumar;

c - Extintores sobre rodas.

10. Exigido extintores sobre rodas se a área total construída for superior a quatrocentos metros quadrados.

11. Exigida área de refúgio.

12. Exigido elevador de emergência.

13. Será exigida detecção nos quartos, com retransmissão para a portaria ou sala de segurança.

14. Não sendo coberto por sistema automático de extinção de incêndio, será exigida detecção nos locais de depósito de produtos ou mercadorias, dispensando-se nesses ambientes o sistema de alarme manual.

15. Será exigido detecção somente nas ocupações da divisão F-5.

16. Será exigida detecção nos quartos e similares, bem como nos depósitos e congêneres, dispensando-se nesses ambientes o sistema de alarme manual.

17. Será exigida detecção nos setores administrativos que contenham documentos com informações valiosas, depósitos, almoxarifados e congêneres, e em setores sem plantão permanente.

18. Será exigida detecção nos quartos e similares, bem como nos depósitos e congêneres dos hospitais psiquiátricos e reformatórios.

19. Será exigida detecção nos depósitos dispensando-se nesses ambientes o sistema de alarme manual.

20. Será exigida detecção nas repartições públicas nos setores administrativos que contenham documentos com informações valiosas de interesse público.

ANEXO V
Requisitos técnicos para depósitos de GLP

Tabela 3

                                       Classes

            Limites
Distancia Mínimas/Sistemas/Sinalização 


I

Até 520 Kg
II

Até 1.560 Kg
III

Até 6.240 Kg
IV

Até 24.960 Kg
V

Até 49.920 Kg
VI

Até 99.840Kg

 Limites propriedade       quando delimitada por  muro com altura mínima de 1,80 m
1,5 m
3  m
5  m
6  m
7,5 m
10  m

Limites propriedade quando esta não for delimitada por muro, exceto vias publicas.
5  m
7,5 m
15  m
20 m
30  m
50  m

Vias públicas
1,5 m
3  m
7,5 m
7,5 m
7,5 m
15  m

Escolas, igrejas cinemas hospitais, locais de grande aglomeração de pessoas e similares
20  m
30  m
80 m
100  m
150  m
180  m

Bombas de combustíveis bocais e tubos de ventilação de tanque de combustíveis e ou de descargas de motores a explosão, bem como de equipamentos e máquinas que produzam calor
5 m
7,5 m
15  m
15  m
15  m
15  m

Outras fontes de ignição
3 m
3  m
5  m
8  m
8  m
10  m

EXTINTOR DE INCÊNDIO A BASE DE PÓ QUÍMICO SECO, NAS QUANTIDADES MÍNIMAS
08 Kg
24 Kg
64 Kg
96 Kg
96 Kg
96 Kg

SINALIZAÇÃO
Placas de Perigo inflamável e proibição do uso de fogo e de quais quer instrumentos  que produzam faíscas
Uma


Uma


Duas


Duas


Quatro


Seis




Placas indicando a classe da área de  armazenamento e o limite máximo de recipientes a ser armazenado
Uma
Uma
Uma
Uma
Uma
Uma

Hidráulica Sob Comando
Dispensa
Sempre Exigido

Detector De Vazamento De GLP
Dispensa
Sempre Exigido

ANEXO VI

Reservatório comum para consumo e combate a incêndio
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